
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

H

, 01
NOVA SANTA BARBARA

LEILAO No 212025
Processo Administrativo n' 4312025

Objeto: Al enação de bens inseruíve s do Município.

Data - As 10h00min. do d a 03/06t2025.

Local - No sitio eletrônico https://www.kronberq.lel.b/

R$ 31.180 00 tr nta e um mil cento e oitenta reais

3

11 1 lcadeira de dentista I Com mesa fixa - cor verde
.12 1 I Cadeira de dentista lcom m"sa lateral - cor azul

5.800,00

4

15 1 lEsterilizador lTipo autoclave - 40 litros - 127V

76 I I Esterilizador lsem esoecificacões
400,00

5

2t 1 Câmara fria Elber lnoa"to etu".

22 1 Câmara fria Refrimed lModelo RVV

4.000,00

6

13 1 lcofre I Grande - 0,35x0,30x0.88m

74 1 lcofre I Peoueno - 0.40x0.40x0.80m
700,00

7

77 1 lFosão I lnduso'ial
18 1 lForno industrial Prosas lModelo Turbinho PRP 4004

900,00

8 29 4 lMacas hospitalares Lote lsem esoecificacões 800
9 1o lsuoofte de soro lLote 10 unidades 400,00
10 )7 2 lBebedouro-lote Hiza lsem esoecificacôes 400,00
11 10 t lBtciclera IEreométrica - sem esoecificacões 100,00
t2 79 I lLuminárias - Lote lsem esoecificacões 300,00
13 24 t lÔnibus M.benz lPlacaADP-5A02 - Anol969/7969 6.000,00
t4 25 1 I Renault Master Renault lPlacaAY|-1F34- Ano2074/2075 7.000,00
15 26 1 lRocadeira 11.8 - sucau 400,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266-8100, X - 86.250-000

- Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb,.pr.qov.br
1

LOTE Qt Item Marca Descrição Valor (R$)

1 1 Ar condicionado Philco Philco - aoenas condensadora

1 Ar condicionado Electrolux Retanzular- aDenas condensadora2

1 Ar condicionado Carrier 7.5 BTUs - 220V - Solinter5

Electrolux 9.000 BTUs - 220V4 1 Ar condicionado
9.000 BTUs - 220V5

.L

Ar condicionado Eleceolux
6 1 Ar condicionado Samsung 12.000 BTUS - 220V - Frio
7 1 Ar condicionado El eco'ol ux 30.000 BTUs - 220V - Frio

q
F

I 1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio
3.500,00

2

I 1 JBalança de bebê Baldak loieitat - Modelo ELP25BB

20 I lBalança mecânica Caumaq lsemespecificações
za 2 lBalanca disital Lote lsem especificações

480,00

t-

\-
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Administração

Cristiano de Almeida

Secreta ria-n sb @ hotma i l. com

A Prefeitura Municipal Visando a eficiência administrativa e a melhor aplicação dos recursos
públicos, justifica-se o leilão dos veículos inservíveis do município. Após avaliação técnica,
constatou-se que os veículos apresentam condições inadequadas para uso, com altos custos
de manutenção, superando o valor de aquisição de novos. A venda por leilão permitirá a

recuperação de valores, que serão reinvestidos em áreas prioritárias, além de atender aos
princípios da economicidade e responsabilidade fiscal.

Marca DescriçãoLOTE Qt
Valor Avaliado -
Mínimo do Lance

I Ar condicionado Philco Philco - apenas condensadora

T Ar condicionado Electrolux
Retangular- apenas

condensadora

L Ar condicionado Carrier 7.500 BTUs - 220V - Splinter

I Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - 220V

L Ar condicionado 9.000 BTUs - 220V

I Ar condicionado Samsung 12.000 BTUs - 220V - Frio

I Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio

Fl
trJ
Fo)

L Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio
I

3.500,00

L Balança de bebê Baldak Digital - Modelo ELP 25BB
I

1 Balança mecânica Caumaq Sem especificações
I

2 2 Balança digital Lote Sem especificações
I

480,00

ôrgão:

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:

E-mail

\-

Item

Electrolux
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Com mesa fixa - cor verdet Cadeira de

dentista

3
7

Cadeira de

dentista
Com mesa lateral - cor azul

L Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros - 127V

4 I Esterilizador Sem especificações

1 Câmara fria EIber Modelo Elber

5 I Câmara fria Refrimed Modelo RW

4.000,00

L Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m

6 I Cofre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

1 Fogão Industrial

7 1 Forno industrial Progás Modelo Turbinho PRP 4004

8
4 Sem especificações 800,00

9 10 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00

10 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificações 400,00

11 1 Bicicleta Ergométrica - sem especificações 100,00

72 B Luminárias - Lote Sem especificações 300,00

13
L Ônibus M.benz

Placa ADP-5 A02 -
AnoL969 /1.969

6.000,00

74 I Renault Master Renault Placa AYf-1F34 - Ano 2014/201s 7.000,00

5.800,00

400,00

700,00

900,00

Macas

hospitalares
Lote
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1,5 L Roçadeira 1.8 - Sucata 400,00

Cristiano de Almeida (secretário da Administração lnterna), Milena Brunet Martins (Fiscal de

Contrato), Luiz Flávio dos Santos (Fiscal A(ministrativo)

Nova Santa Bárbara, 05 de maio de 2025. k

Secretário da lnterna

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela

fiscalização
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ESTUDO TÉCNICO PRELTMTNAR

Nova Santa Bárbara, 05 de maio de 2025.

í. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.í. O presente Estudo Técnico Preliminar tem o objeto de realização de

alienação de bens moveis inservíveis para a Administração Pública, autorizada

pelas Leis Municipais n.o 120912024, Lei 120312024 nas condições em que se

encontram, observadas as disposições da Lei no 14.13312021, do Decreto no

6.77012023 e das condições do presente Estudo Técnico Preliminar.

1.2. A Prefeitura Municipal Visando a eficiência administrativa e a melhor

aplicação dos recursos públicos, justifica-se o leilão dos veículos inservíveis do

município conforme Leis Municipais n.o 120912024, Lei 120312024. Após

avaliação técnica, constatou-se que os veículos apresentam condições

inadequadas para uso, com altos custos de manutenção, superando o valor de

aquisição de novos. A venda por leilão permitirá a recuperação de valores, que

serão reinvestidos em áreas prioritárias, como a aquisição de veículos novos.

2. NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. Este estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar a necessidade da
realização de leilão público para alienação de veículos, máquinas e
equipamentos considerados inservíveis para o município de Nova Santa
Bárbara.

2.2. O leilão busca garantir eficiência administrativa e otimização dos recursos
públicos, A alienação será realizada por meio de leilão público, conforme
previsto:

- Lei Federal no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos);

- Lei Municipal no 42116 e Leino 4612024, que regulamentam o processo de leilão
dos bens inservíveis do município.

3. CONTRATAçÔ ES CORRELATAS E/OU ! NTERDEPEN D ENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

\-
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4. PREVTSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. A alienação dos bens inservíveis está prevista no Plano de Contratações
Anual (PCA) do Município de Nova Santa Bárbara/PR para o exercício de 2025.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório qualquer pessoa física ou jurídica que se

enquadre nos parâmetros da Lei 14.13312021 e do Decreto no 6.77012023, as quais

deverão ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

constantes do edital.

5.2. A forma de pagamento do valor dos bens imóveis e demais situações serão

definidas no Termo de Referência.

5.3. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se

encontram, não sendo aceito quaisquer argumentações posteriores decorrentes do

desconhecimento das suas condições, bem como do local em que se encontram.

5.4. Considerando o disposto no art. 31, §4o, da Lei no 14.13312021 não haverá fase de

habilitação.

5.5. O leilão deverá ser realizado no modelo eletrônico através de plataforma online,

devidamente indicada no Edital.

5.6. O processo licitatório será conduzido por servidor designado Agente de Contratação

já nomeado por portaria nesta municipalidade.

6. ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. Foram realizados laudos de avaliação técnica com empresas devidamente

credenciadas, que estabeleceram o valor de mercado, sendo este definido como lance

mínimo delimitado para o procedimento.

Qt Item Marca Descrição

Valor
Avaliado -
Mínimo do
Lance

rl
[!Fo
J

1 Ar condicionado Philco Philco - apenas condensadora

I Ar condicionado Electrolux
Retangular- apenas
condensadora

t Ar condicionado Carrier 7.500 BTUs - 220V - Splinter

v

LOTE
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1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - 220V

3.500,00

4

1 Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros - 1,27V

1 Esterilizador Sem especificações

400,00

5

1, Câmara fria Elber Modelo Elber

1 Câmara fria Refrimed Modelo RW

4.000,00

6

-J. Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m

1 Cofre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

700,00

1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs -220V

L Ar condicionado Samsung 12.000 BTUs - 220V - Frio

I Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio

1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio

2

I Balança de bebê Baldak Digital - Modelo ELP 25BB

7 Balança mecânica Caumaq Sem especificações

2 Balança digital Lote Sem especificações

480,00

3

I Cadeira de

dentista
Com mesa fixa - cor verde

L
Cadeira de

dentista
Com mesa lateral - cor azul

5.800,00

\,
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7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.'1. A contratação será realizada por item, sendo que o objeto possui nove itens para

alienação.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.í. A alienação dos bens imóveis será realizada por meio da modalidade leilão, de

forma eletrônica, do tipo maior lance ou oferta, nos termos da Lei n" 14.13312021.

A modalidade escolhida é obrigatória, considerando que o objeto é alienação de bens

imóveis do patrimônio público municipal, nos termos do inciso XL, do art. 6o, da Lei

14.13312021, logo não há outras alternativas para o objeto em questão.

9. ALTERNATTVAS/SOLUÇÓES DtSpONíVEIS

9.1. Conforme Lei 14.13312021, a solução para alienar o bem imóvel será realizado

através de processo licitatório na modalidade Leilão Eletrônico, sendo essa a forma

escolhida para o presente objeto, considerando que o inciso XL, do art. 6o, da Lei

Complementar n" 14.13312021, que vincula a Leilão n.o 13312024 PMT Página 22

v

7

L Fogão Industrial

L Forno industrial Progás Modelo Turbinho PRP 4004

900,00

4
Macas

hospitalares
Lote Sem especificações 800,00

9 1.0 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00

10 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificações 400,00

tt L Bicicleta Ergométrica - sem especificações 100,00

72 Luminárias - Lote Sem especificações 300,00

13
I Ônibus M.benz

Placa ADP-5 402 -
Anot969 /1969

6.000,00

L4 L Renault Master Renault Placa AYf-1F34 - Ano 2014/201.5 7.000,00

15 I Roçadeira 1.8 - Sucata 400,00

8

B
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Administração Pública a realizar a contratação nessa modalidade quando o objeto for

alienação de bens públicos.

9.1.1. O preço de arrematação será o maior lance dentre os oferecidos pelos

participantes, observando o preço mínimo estabelecido pela Avaliação Mercadológica.

9.1.2. Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram obrigação

contratual, na forma de promessa de compra, a qual deverá ser paga nas condições

previstas no edital, após a confirmação da arrematação.

9.í.3. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se

encontram, não sendo aceito quaisquer argumentações posteriores decorrentes do

desconhecimento das suas condições, bem como do local em que se encontram.

9.1.4. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação. O comprador declara

estar ciente das condições de venda. Após a arrematação, não será aceita em nenhuma

hipótese a desistência do arrematante quanto ao lote arrematado.

9.1.5. O arrematante receberá o bem imóvel no estado físico em que se encontram,

correndo por conta do arrematante toda e qualquer despesa relativa à formalização da

transferência de sua propriedade junto aos órgãos competentes.

9.1.6. Não serão aceitas, posteriormente à arrematação, reclamações, devoluções,

pedidos de restituições de quantias ou abatimento de preço, qualquer que seja o motivo

alegado pelo comprador, e também não poderão alegar para qualquer fim de direito,

desconhecimento destas condições de venda.

9.1.7. É proibido ao Arrematante vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer

forma negociar o bem arrematado antes do pagamento, transferência do bem móvel.

9.1.8. O Leilão diminuirá as despesas de manutenção dos veículos;

9.1.9. A não alienação caracterizará a Desvalorização dos equipamentos;

9.1.í0. Além dos custos diretos associados à manutenção dos veículos, há também

custos indiretos a serem considerados, como espaço de armazenamento, seguros, e

custos adm in istrativos.

10. DEMONSTRAçÃO DOS OBJETTVOS

í0.1. O objetivo da presente solução é a alienação de bens moveis que pertencem à

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Tais bens não serão necessários para atendimento de demandas da Administração

Municipal ou da população, tanto que os Projetos de Lei foram aprovados na Câmara

de Vereadores.
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Com a arrecadação do valor da alienação dos bens imóveis será possível investir na

aquisição de novos veículos, trazendo maior expectativa de crescimento ao município

íí. PROVIDÊNCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

í1.1. Não se aplica ao presente objeto.

12. JUSTTFTCATTVA DA ESGOLHA DO TtpO DE SOLUÇÃO

12.1 - A escolha do modelo visa proporcionar ampla concorrência e obtenção do
melhor lance, garantindo a participação do maior número possível de
contratantes;

Assegurar a transparência e a publicidade do processo, permitindo o
acompanhamento e fiscalização por parte da sociedade e dos órgãos de
controle;
Evitar qualquer tipo de favorecimento indevido, garantindo isonomia entre
os participantes e possibilitando igualdade de condições na disputa;
Atender aos princípios da economicidade e eficiência, garantindo que os
recursos públicos sejam utilizados da forma mais vantajosa para a
administração.

12.2 A solução mais adequada para a contratação dos serviços é arealizaçáo
do certame por meio de Leilão, tendo em vista que se trata de alienação de bem
móvel inservível para a Administração Pública, conforme previsto no art. 60,
inciso XL, da Lei Federal no 14.13312021.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

í3.1. O processo de leilão visa garantir a venda dos bens públicos de forma
transparente e competitiva, com a participação de licitantes idôneos e com
capacidade econômico-financeira suficiente para assegurar a regularidade do
processo. lsso previne que a Administração Pública seja prejudicada por
empresas sem responsabilidades ou respaldo financeiro adequado.

í3.2. A escolha do leilão como modalidade para a venda dos bens públicos
proporciona inúmeros benefícios, como a máxima transparência no processo e
a obtenção de valores justos para os bens. Para garantir que esses benefícios
sejam plenamente alcançados, é essencial que o processo de leilão atraia
interessados idôneos e confiáveis, respeitando os princípios da legalidade e da
competitividade.

a

a

a

13.3. Com a realização do leilão, pretende-se alcançar os seguintes resultados

v
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Redução de custos administrativos: A venda dos bens por meio do
lei!ão elimina a necessidade de longos processos administrativos para
manter e administrar os bens, gerando economia para a Administração
Pública.
Melhor aproveitamento dos espaços públicos: A venda de bens
inutilizados ou em desuso permite o reaproveitamento de espaços
públicos, otimizando os recursos do município.
Maior eficiência na gestão patrimonial do município: O leilão contribui
para a modernização e eficiência na gestão dos bens públicos,
promovendo a destinação correta de ativos sem uso.

v

í 3.4. lmpactos positivos:

Redução de custos administrativos: O leilão simplifica o processo de
venda, o que resulta em uma redução significativa de custos
administrativos.
Melhor aproveitamento dos espaços públicos: Os bens vendidos
podem ser de melhor aproveitamento por terceiros, promovendo a
eficiência na utilização do patrimônio municipal.
Maior eficiência na gestão patrimonial do município: O leilão permite
a destinação de bens que não são mais necessários para a Administração
Pública, melhorando a gestão dos recursos.

í3.5. Possíveis impactos negativos e mitigação:

Risco de desvalorização dos bens: Mitigação: A realização de uma
avaliação justa e imparcial dos bens, além de ampla divulgação do leilão,
garante que o valor obtido seja o mais adequado possível.
Falta de interessados no leilão: Mitigação: A adoção de uma estratégia
de marketing eficaz, com ampla divulgação e comunicação, atrairá mais
participantes, ampliando a competitividade e possibilitando a venda dos
bens por valores justos.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

14.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

14.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

a

a

a

a

a

a

a
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nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestáo do contrato.

í4.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação,

14.3.1RrSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Questionamentos

excessivos no Leilão

baixa baixo

baixa médioLicitação deserta

Contratado se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade do vencedor

em executar o contrato

baixa alto

BaixaProbabilidade

lmpacto: Baixo

Dano: Legitimidade do Leilão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de prazos, lances, etc.

deAção

Contingência

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Baixa

lmpacto Médio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paÊ a realizaçáo do Leilão.

v



13

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

í5. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBIENTE

15.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

í6. IMPACTO AMBIENTAL:

16.1. Dada a natureza do objeto que se pretende vender por meio do leilão, não se

verificam impactos ambientais relevantes. Contudo, é necessário que os bens estejam

em conformidade com os critérios exigidos pelos órgãos fiscalizadores em relação à sua

destinaçáo, para garantir que a venda não implique danos ambientais ou sociais.

Ação Preventiva: Não havendo lances será realizado novo procedimento.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis compradores.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação

Contingência

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação,

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Não alienação do bem móvel

Ação Preventiva - Colocar regra no Edital que, em caso de desistência total do

contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada e dispor

expressamente sobre a impossibilidade de desistência.

Ação

Contingência:

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância do bem avaliado.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, ao segundo maior lance poderá ser

convocado e a desistência acarretará a aplicação de multa.

\-

Risco 4 - lncapacidade do vencedor em executar o contrato
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í7. DELARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

í7.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

18. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

c
Secretaria de Ad

v
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N AS NTAB, RB R
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIA

ALTENAçÃO DE BENS MÓVEIS

SECRETARIA DE ADM!NISTRAÇÃO INTERNA

í. DOOBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem o objeto de realização de alienação de bens

móveis inservíveis pa'a a Administração Pública, autorizada pelas Leis Municipais n.o

120912024, Lei 120312024 nas condições em que se encontram, obseruadas as

disposições da Lei no 14J3312021, do Decreto no 6.77012023 e das condições do

presente Termo de Referência pelo critério de maior lance.

1.2.

3.500,00

3

1 Cadeira de dentista Com mesa fixa - cor verde

t Cadeira de dentista Com mesa lateral - cor azul

5,800,00

4

1 Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros - L27Y

1 Esterilizador Sem especificações

400,00

5

1 Câmara fria Elber Modelo Elber

1 Câmara fria Refrimed Modelo RW
4.000,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.gov.br

v

LOTE Qt Item Marca Descrição
Valor Avaliado -
Mínimo do Lance

1 Ar condicionado Philco Philco - apenas condensadora
1 Ar condicionado Electrolux Retangular- apenas condensadora
1 Ar condicionado Carrier 7.500 BTUs - 220V - Splinter
1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - 220V

I Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - 220V
1 Ar condicionado Samsung 12.000 BTUs - 220V - Frio
1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio

Fl
l!
Fo
J

1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio

2

1 BalanÇa de bebê Baldak Digital - Modelo ELP 258B
1- Balança mecânica Caumaq Sem especificações

2 Balança digital Lote Sem especificaÇões

480,00

PREFEITURA MUNICIPAL
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2. JUSTTFTCATTVA E DESCRTÇÂO OA NECESSTDADE

2.1. As alienações serão realizadas com respaldo na Leis Municipais n.o 120912024,1ei

120312024 tendo em vista que, conforme disposto nas leis referenciadas, o Município

fora autorizado a realizar a alienação dos bens móveis.

2.2. Tais bens móveis integram o patrimônio público, sem a possibilidade de utilização,

seja em função aos postos de saúde, creches, escolas e afins, não comprometendo o

interesse social.

2.3. Desta forma, faz-se necessária a realizaçáo de processo licitatório na modalidade

de Leilão paê a alienação dos bens móveis constantes no item acima, resultando daí

receita Íinanceira para o Município, que deverá investir na aquisição de novos veÍculos

conforme nova demanda por parte da Administração Pública.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS

3.1. Trata-se de alienação de bem, não continuado, conforme apresentado em Estudo

Técnico Preliminar.

4. DESCR!ÇÃO Oe SOLUçÃO GOMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE VIDA

DO OBJETO

4.1. Conforme Lei 14.13312021, a solução para alienar o bem imóvel será realizado

através de processo licitatório na modalidade Leilão Eletrônico, sendo essa a forma

escolhida para o presente objeto, considerando que o inciso XL, do art. 6o, da Lei

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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7 Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m
6 1 Cofre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

700,00

7

1 Fogão Industrial
1 Forno industrial Progás Modelo Turbinho PRP 4004

900,00

8 4 Macas hospitalares Lote Sem especificações 800,00

9 10 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00
10 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificações 400,00
11 1 Bicicleta Ergométrica - sem especificações 100,00

12 I Luminárias - Lote Sem especificações 300,00

13 1. Ônibus M.benz Placa ADP-5402 - 4no1,969 /1,969 6.000,00

74 7 Renault Master Renault Placa AYI-1F34 - Ano 2074/20L5 7.000,00

15 1 Roçadeira 1.8 - Sucata 400,00
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Complementar n' 14.13312021, que vincula a Administração Pública a realizar a

contratação nessa modalidade quando o objeto for alienação de bens públicos.

4.2. O preço de arrematação será o maior lance dentre os oferecidos pelos participantes,

observando o preço mínimo estabelecido pela Avaliação Mercadologica.

4.3. Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram obrigação contratual,

na forma de promessa de compra, a qual deverá ser paga nas condições previstas neste

Termo de Referência, após a confirmação da arrematação.

4.4. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se

encontram, não sendo aceito quaisquer argumentações posteriores decorrentes do

desconhecimento

das suas condições, bem como do local em que se encontram.

4.5. O adquirente é responsável por providenciar o respectivo registro.

4.6. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação. O comprador declara

estar ciente das condições de venda. Após a arrematação, não será aceita em nenhuma

hipótese a desistência do arrematante quanto ao lote arrematado.

4.7. O arrematante receberá o bem móvel no estado físico em que se encontram,

correndo por conta do arrematante toda e qualquer despesa relativa à formalização da

transferência de sua propriedade junto aos órgãos competentes.

4.8. Não serão aceitas, posteriormente à arrematação, reclamações, devoluções,

pedidos de restituições de quantias ou abatimento de preço, qualquer que seja o motivo

alegado pelo comprador, e também não poderão alegar para qualquer Íim de direito,

desconhecimento destas condições de venda.

4.9. E proibido ao Arrematante vencedor, ceder, vender ou de qualquer forma negociar

o bem arrematado antes do pagamento, transferência do bem móvel.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO/ pARTtCrpAçÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório qualquer pessoa física ou jurídica que se

enquadre nos parâmetros da Lei 14.13312021 e do Decreto no 6.77012023, as quais

deverão ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

constantes no edital.

5.2. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se

encontram, não sendo aceito quaisquer argumentações posteriores decorrentes do

desconhecimento das suas condições, bem como do local em que se encontram.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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S.3.Considerando o disposto no art.31, §4o, da Lei no 14.13312021 não haverá fase de

habilitação.

5.4. O leilão deverá ser realizado no modelo eletrônico através de plataforma online,

devidamente indicada no Edital.

5.5. O processo licitatório será conduzido por servidor designado Agente de

Contratação, nos termos do art. 49, ll, do Decreto 6.77012023.

5.6. Havendo a necessidade de realizar visitas para conhecimento pleno das condições

e peculiaridades dos móveis objetos de alienação ou havendo a necessidade de sanar

eventuais dúvidas, o(s) interessado(s) deverá(ão) entrar em contato com o Setor de

Obras, através dos telefones de contato (43) 99105-9260 ou o Setorda Administração

(43)99602-5308 e (43) 3266-8100. As visitas poderão ocorrer de segunda à sexta-feira,

no horário das 08hr00min às 12hr00min e das 13hr00min às 16hr30min, conforme

agendamento realizado

6. MODELO DE EXEGUçÃO DO OBJETO

6.1. O processo licitatório de leilão será realizado através de plataforma online,

devidamente indicada no Edital.

6.2. A sessão pública de lances ocorrerá na data determinada no Edital.

6.3. Realizada a sessão pública, na qual restará vencedor o licitante que oferecer o maior

lance/ oferta para o item objeto de alienação, transcorrido prazo sem a interposição de

recurso, será procedida a homologação do processo licitatório.

6.4. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, realizar a

assinatura do Contrato Administrativo.

6.5. O pagamento da arrematação deverá ser realizado no prazo máximo de 02 dias

úteis após a assinatura do Contrato Administrativo.

6.6. O bem móvel será adquirido no estado em que se encontra. Qualquer e todo registro

será de responsabilidade do adquirente.

6.7. Se Íicar configurada a desistência do vencedor e não efetuando no prazo

determinado os pagamentos a seu cargo, ou pela inobservância do prazo fixado para

formalizaçáo da escritura, o Município reserva-se ao direito de vender o imóvel por meio

de licitação pública, em data futura ou convocar o próximo classificado.

6.8. No caso de convocação do próximo classificado, os licitantes remanescentes,

obedecida a ordem de classificação, serão convocados para manifestarem o interesse

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-
Paraná
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em adquirir o imóvel, nas mesmas condições, inclusive preço, propostas pelo primeiro

classificado.

6.9. O próximo licitante terá o mesmo ptazo, contado a partir da caracterização da

desistência do classificado anteriormente, para contratar nas mesmas condições e valor

constantes da proposta do 1" (primeiro) classificado.

Serão da responsabilidade do adquirente:

a) Todas as despesas necessárias à lavratura da escritura

b) lniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias,

declarações e documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas

expensas, de taxas, impostos, emolumentos, registros, e demais encargos que

se fizerem necessários;

c) Custas processuais e taxas judiciárias, quando for o caso;

d) O pagamento das tarifas bancárias devidas na contratação;

e) Despesas com a transferência;

0 A regularização da edificação junto aos órgãos competentes é de

responsabilidade do

g) A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituÍda

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre bens móveis de

qualquer natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote,

negociado em leilão.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.13312021 e Decreto n" 677012023, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão)

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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8. OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo arrematante, de

acordo com as cláusulas contratuais;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar o arrematante por escrito da ocorrência de eventuais impeúeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paru

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar as obrigações pactuadas conforme Termo de Referência;

9.2. Retirar os bens móveis adquiridos;

9.3. Aceitar os bens móveis da forma em que se encontrarem;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo;

10. CoNTROLE E FISCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

10.1. A fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 1 20 da Lei no 14.13312021.

10.3. Designa-se como Fiscal do Contrato para o presente processo Milena Brunet

Martins, Luiz Flávio dos Santos e como Gestor Cristiano de Almeida.

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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íí. DA ARRECADAçÃO E DO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento deverá ser feito à VISTA de 100% (cem por cento) do valor

correspondente ao maior lance ofedado, e mais 5o/o (cinco por cento)do valor total como

comissão do Leiloeiro, a quem ofertar o maior lance.

11.2. O pagamento do valor do lance e da comissão do leiloeiro deverá ser realizado à

vista, em moeda corrente nacional poderá ser realizado em até 02 (dois) dias úteis

contatos da data da arrematação, através de boleto e/ou outros meios de pagamento

disponibilizado de forma exclusiva e privativa na área do arrematante dentro da

plataforma de leilões.

11.3.A utilização do login e senha é de responsabilidade exclusiva do arrematante, tendo

este o dever de consultar/acessar a plataforma paê obter o respectivo boleto e/ou se

utilizar dos demais meios de pagamento disponibilizados pela plataforma.

11.4. Efetuado o pagamento deve proceder conforme especificações do edital;

11.5. As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, mediante

apresentação de copia da Carteira de ldentidade, CPF e comprovante de residência; ou

da empresa da qualé proprietário, mediante cópia do cartão CNPJ e do Contrato Social

(CONFORME CADASTRO REALIZADO NA PLATAFORMA DO LEILOEIRO). Não

será permitida emissão em nome de terceiro estranho ao ato da arrematacão.

11.6. O Leiloeiro Oficial está autorizado a utilizar dos meios leqais para efetuar a

cobrança dos valores devidos oelo arrematante.

11.7.Caso o arrematante não pague o bem arrematado no prazo previsto neste edital

será desclassificado e as penalidades previstas no presente ato convocatório serão

aplicadas.

11.8. Não havendo o devido pagamento do bem arrematado, após manifestação da

Municipalidade, poderá o leiloeiro realizar a convocação do segundo colocado para que

este se pronuncie sobre o interesse em realizar a arrematação pelo valor do lance

vencedor, pelo valor do lance imediatamente abaixo daquele não pago e/ou pelo valor

do último lance ofertado.

11.9. Em caso de manifestação negativa do licitante convocado, o leiloeiro estará

autorizado a realizar o chamamento dos demais, nas mesmas condições

supramencionada, até o limite do 40 colocado (se houver).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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11.10 Os lotes que eventualmente não receberem lances, poderão, após a expressa

autorização da administração pública, ser novamente ofertados como venda direta pelo

período de 15 dias (corridos) a contar da data do último leilão, nas mesmas condições

que se aplicarem, previstas neste edital.

11.12. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter técnico (AÍ1.22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

1 1 .1 3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

11.14. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

11.15. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

1 '1 .16. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a serfeito, com a entrega do último;

11.17. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

1 1.18. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório (Art. 119 clc art. 140 da Lei no 14133, de 2021).

11.19. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

11.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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11.21. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do contrato, em relação à fiscalização tecnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

11.22. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no í4.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.24. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

11.25. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

12.D4 RETIRADA DOS BENS

12.1. Os bens deverão ser retirados no prazo de í0 (dez) dias úteis, contados da

efetivação do pagamento, em horário a ser combinado com a Prefeitura, devendo

apresentar a Nota Fiscal de Venda em Leilão, ficando o Comitente responsável para

entreqa dos bens. O não comparecimento na data e dia acertado incorrerá em

pagamento de estadia de R$ 100,00 por dia, em prazo máximo de 30 dias.

12.2 Findo o pruzo acima (30 dias) da data agendada parc a retirada dos bens, eles

serão revertidos paru a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR não cabendo ao

arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a

comissão do leiloeiro.

12.3 A retirada dos bens ficará vinculada à compensação do pagamento, à

integralização de depósito bancário ou do pagamento do boleto bancário, paru

arrematações on-line, e à apresentação da Nota de Venda em Leilão. Em hipótese

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
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alguma os bens serão retirados sem a quitação dos valores ou a apresentação da nota

de venda, e/ou sem a quitação da taxa de comissão do leiloeiro.

12.4 No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizado, assinará o

"Termo de Entrega de Bens", em três vias, também assinará o "Termo de

Responsabilidade", referente à habilitação legal para transporte e destinação dos bens

adquiridos.

12.5 A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de

autorização do arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma reconhecida.

12.6 O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens

arrematados, bem como as despesas decorrentes de sua retirada, assim como a

verificação da necessidade de óleo lubrificante e de combustível dos veículos e

máquinas arrematados.

12.7 É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de

qualquer forma, negociar o veículo, antes da retirada de que trata este edital.

12.8 É vedada a retirada parcial dos lotes adquiridos, podendo ser apenas realizada a

retirada completa dos itens.

13. CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

13.1. Considerando o disposto no art.31, §4o, da Lei no 14.13312021, no processo de

leilão não há fase de habilitação.

13.2. A definição de licitante vencedor dar-se-á para aquele que oferecer o maior lance/

oferta para o item objeto de alienação.

13.3. O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE/ OFERTA.

13.4. O tipo de comparação será POR ITEM.

13.5. O modo de disputa será ABERTO.

í4. PENALIDADES.

14.1. Dispostas no edital.

í5. ESTIMATIVAS DO VALOR

15.1. Encontra-se descrita no item í do presente Termo de Referência

í 6. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA

16.1. Não se aplica ao presente objeto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, contidas no presente
processo, AUTORIZO a efetuaçáo de LEILÃO sob o no 2120125, para a

\- alienaçáo de bens inservíveis do Município, nos termos da Lei n" 14.133, de

1" de abril de 2021.
Anexo ao presente, Portaria n" 612025, nomeando a

Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias
necessanas

Nova Santa Bárbara, 06lOSl2025.

v
Claudemir Valêrio
Prefeito Municipal

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ - E - www.nsb.pr. gov.br
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PORTARIA N" 06 de 20 de Janeiro de2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n" 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TeSoIve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

lo de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Parágrafo segundo. Fica designado como suplente da agente de

contratação e pregoeira o servidor ERICH SANTOS DE MORAES.

Art. 2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e

contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo primeiro. Fica designado como suplente dos membros da

equipe de apoio a servidora ROSEMEIRELUIZ DA SILVA.

Parâgrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos ejurídicos, para subsidiar as suas decisões.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, P aranâ - E - E-mail - li citacao(ninsb.nr. gov. br - Site - w,,vw.nsb.pr. gov. br
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§ 1'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5'- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 20 de janeiro de 2025

CLAUDEMIR VALERIO

tlgJ?r.@p rrar::& ,uul @ s:rrro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - tr - E-mail - lic itacaoíOnsb.pr'. eov.br - Site - wrvw.nsb. rrr. gov. br
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MTNUTA DO EDTTAL DE tEtrÃO No 212025

I PREÂMBULO

l.l O Município de Novo Sonto Bórboro/PR, porintermédio do comissõo permonente de licitoções, em
conformidode com o Lei I 4.13312021 e suos olteroções, o Decreto Federol 21.981/32 e demois legisloções
oplicóveis, torno público o reolizoçõo de tEltÃO EXCIUSIVAMENIE ETETRÔNICO, do tipo moior lonce, por

inlermédio do Leiloeiro Público Oficiol PEDRO KRONBERG, devidomente motriculodo peronte o JUCEPAR sob

o n'201322, objetivondo o vendo de veículos e bens inservíveis poro o Administroçõo Público, no Estodo em
que se encontrom.
1.2 O presente editol encontro-se o disposiçõo dos interessodos no sítio eletrônico
lrttps:luz:nrw-..XI-m.b-ere.Ielbil e https://www.nsb.pr.gov.br/ ossim como poderó ser retirodo pessoolmente

no setor de Licitoções do Prefeituro Municipol de Novo Sonto Bórboro no Ruo Wolfredo BitÍencourt de
Moroes, 222- Centro Novo Sonto Bórboro - Poronó, CEP 8ó250-000 - (43) 3266-8100 e/ou vio e-moil otrovés
lo endereÇo letl-o*e-s.pe_drp.lkfon_[ç.fg_@_gmoil.coln ou .ljçil-çLÇ..çf9..:Qn:b,.pf*gp:y-.b.1 .

2 OBJEIO

2.1 Leilõo Eletrônico, pelo ciltério moior lonce, de bens inservíveis do Prefeituro Municipol de Novo Sonto
Bórboro/PR, no estodo em que se encontrom e conforme especificoções descritos no ANEXO ldo presente

editol.

3. DA PARTTCTPAçÃO

3.1 PoderÕo porticipor do leilõo pessoos fÍsicos devidomente codostrodos em situoçôo regulor no codostro
de pessoo físico - CPF, devendo opresentor documento de identificoçõo pessool com foto e comprovonte
de endereço.
3.2 Poderôo porticipor do leilôo pessoos jurídicos devidomente constituídos e inscritos no CNPJ/MF, devendo
ser representodo por sócio odministrodor, o quol deveró opresentor cópio outenticodo do controto sociol e
olteroções se houver, ou por meio de procurodor, desde que opresente instrumento de procuroçÕo com
finolidode específico de porticipoçõo no leilõo, com firmo reconhecido e opresente, iguolmente, copio
outenticodo do controto sociol e olleroçÕes se houver.
3.3 Hovendo o oferto de veículos no quolidode de sucoto reoproveitóvel e/ou inservível, o orremotonte fico

-cienle que o suo porticipoçÕo fico condicionodo o reguloridode peronte os órgõos de trônsito, devendo
este otender os exigêncios legois previstos no código de trônsÍto, normos do CONTRAN e o Lei Federol
12.97712014, inclusive poro o comerciolizoçõo de peços, nõo podendo olegor desconhecimento.
3.4 Os interessodos em porticipor do leilÕo deverõo se codostror no sítio eletrônÍco
l-tttps:íwww.kronberq.lel.brl, observondo os regros oli estobelecidos oceitondo os condições de vendos
previstos poro o certome.
3.5 O codostro deve ser feito. com pelo menos, 48 (quorento e oito) horos de ontecedêncio oo leilôo, poro
onólise dos dodos do codostro e confirmoçõo do porticipoçõo, sendo vedodo o olteroçõo de dodos
codostrois poro o respectivo leilõo objeto do presente editolopós o efetivoçõo do lonce.
3.ó O codostro prévio do usuório é requisito fundomentol poro o porticipoçÕo do formo online.
3.7 NÕo poderõo porticipor do presente licitoçõo os interessodos que estejom cumprindo o sonçõo previsto
no inciso lll ou lV do ort. l5ó Lei no l4.l 3312021 .

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb pr.qov.br - www.nsb pr.qov.br
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3.8 NÕo poderÕo porticipor do certome: (l) os servidores em exercício junto à Prefeituro Municipol de Novo
Sonto Bórboro/PR; (ll) os menores de lB (dezoito) onos, nõo emoncipodos; (lll) os membros do Equipe do
Leiloeiro;

4. DA REATTZAçÃO DO rErLÃO:

4.1 O LeilÕo sero reolizodo exclusivomente por meio eletrônico, otrovés do site do Leiloeiro, sendo odmitido
o oferto de lonces somente otrovés do sítio eletrônico. Poro lonto, os interessodos em porticipor do LeilÕo

deverÕo se codostror previomente no site htlBs;11ww:r-v_.kpnhçrg.lelh1l observondo os regros oli
estobelecidos e oceilondo os condiçÕes de vendos previstos poro o certome.
4.2 Deveró, oindo, o interessodo remeter os documentos no prozo de 48 horos que ontecedem oo leilôo, de
ocordo com o previsto no respectivo sítio eletrônico.
4.3 O leilÕo sero reolizodo no dio 03/0612025 (segundo-feiro) o portir dos l0h00min, no sítio eletrônico
i:J.Íp"sl/-wyrw,-Krcn[ç"rs-F]-b-rl
4.4 O credenciomento junto oo provedor do sistemo implico o responsobilidode legol do interessodo ou seu

-representonte legol e o presunçôo de suo copocidode técnico poro o reolizoçõo dos tronsoções inerentes
oo leilÕo eletrônico. Após o efelivocõo do lonce. nõo é permilido o olterocôo de dodos codoslrois poro o
respectivo leilôo obieto do presente editol.
4.5 A porticipoçÕo no LeilÕo Eletrônico dor-se-ó por meio do digitoçÕo do login e senho privotivo do
interessodo, cobendo oo mesmo, responsobilidode por quolquer lronsoçõo efetuodo ou por seu
representonte, nÕo cobendo oo provedor do sistemo ou o PK LeilÕes, responsobilidode por eventuois donos
decorrentes de uso indevido do senho, oindo que por terceiros.
4.5.1. Os lonces recebidos poderÕo ser cobertos por lonce imediotomente superior, conforme incremento e
temporizoçÕo mínimos definido pelo leiloeiro, duronte o leilÕo, podendo ombos sofrerem olteroçÕes duronte
o oto, poro eventuol coberturo. NÕo hovendo lonce superior, o sistemo/leiloeiro encerroró o contogem e
seró definido o orremotonte;
4.6 A portir do publicoçÕo do presente editol em diório oficiol, os interessodos poderÕo sonor dúvidos, pedir
esclorecimenlos e buscor soluções otrovés dos conois de otendimento (telefone/whot's opp (41 ) I 84225339
ou 41 3l 225499 | e-moil: leiloes.pedrolkronberg@gmoil.com).

5. DO ESIADO DOS BENS.

\-5.1 As especificoçÕes dos bens o serem leiloodos eslÕo descritos no ANEXO I do presente Editol, sendo que
serÕo leiloodos no estodo e condições em que se encontrom, pressupondo-se que tenhom sido previomente
exominodos pelo orremotonte, nÕo cobendo quolquer reclomoçôo posterior quonto o suo quolidode ou
estodo de conservoçõo.
5.2 As fotos divulgodos no site l'rttps://www.kronbero.lel.br/ sôo meromente ilustrotivos, nôo servindo de
porÔmetro poro demonstror o estodo de conservoçÕo do objeto o ser leiloodo. As quontÍdodes descritos no
onexo I deste edilol, sÕo de coroter meromente informotivo e em volor oproximodo, nÕo podendo hover
quolquer reclomoçÕo posterior.
5.3 Os bens serõo vendidos no estodo de conservoçÕo em que se encontrom. nÕo cobendo oo Município
ou oo Leiloeiro Oficiol, quolquer responsobilidode quonto o defeitos, vícios ocultos, consertos, toxos,
impostos, bem como providêncios relotivos à retirodo e tronsporte dos bens orremotodos, nõo oceitondo
reclomoçÕes ou desisiêncios decorrentes de omissõo no exome e vistorio dos bens colocodos em leilÕo.
5.4 NÕo correró por conto do Município ou do Leiloeiro Oficiol (mero mondotório)despesos que recoírem
sobre o bem orremotodo, devidos ooós o leilÕo, provenientes de multos, toxo de licenciomento, seguro
obrigotório DPVAT e de reotivoçÕo de plocos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8í 14, B - 86.250-000
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5.5 NÕo se responsobilizo, o Leiloeiro Oficiol lmero mondotorio) nem o Município, sobre o informoçôo
incorreto que consto no bonco eletrôníco de dodos oficiois do órgõo de trônsito: O veículo que oponte o

suo siluoçôo como "em circuloçeio" ou "sucoto", pode divergil do reolestodo de conservoção do bem (por

folo olheio os olribuições do Leiloeiro Oficiol/Município), cobendo oo oÍremotonle reolizor os verificoções
prévios e consequenlemente regulorizó-los.
5.ó Emboro olguns veículos eslejom em estodo de sucoto, oindo podem estor codostrodos, junto oo órgÕo
de trônsito, como veículo "em circuloçõo", cobe oo orremotonte, em sendo do seu interesse, efetuor o
boixo do veículo poro que o mesmo posse o constor como sucoto, devendo poro tonto, observor o
legisloçõo pertinente poro o comerciolizoçõo de peços de veículos (ort. l1 e seguintes do Código de
Trônsito Brosileiro e demois legisloçÕo oplicovel).
5.7 Os veículos vendidos no quolidode de sucoto serÕo entregues oos orremoÍontes no estodo em que se

encontrom, sem direito o expediçõo de novo documentoçÕo, sendo expressomente proibido o suo

circuloçÕo em vio público, cobendo oos interessodos, ontes do leilÕo, conferirem o quontidode e quolidode
de codo lote.

-5.8 Cobe oos orremotontes orcorem com os custos relotivos ô desmontogem, retirodo e tronsporte dos bens
orremotodos do locol onde se encontrom. responsobilizondo-se civil, ombienlol e criminolmente por
evenluol dono,

ó. DO HORÁRIO E rOCAt DE VISTTAÇÃO OOS srNS
ó.1 Os bens, objeto do presente leilÕo, poderõo servistoriodos e exominodos o portir do publicoçÕo do editol
oté o dio 30/05/2025 (sexlo-feiro) dos 09h30m os llh30m e dos l3h30m os 1óh30m, sob ogendomento,
prévio.

0.2Éde responsobilidode dos interessodos o deslocomento oté o locolonde estÕo depositodos os bens poro
vistorio.

6.3 Poro moiores informoçÕes, entror em contoto com o Secretorio Municipol preferenciolmente otrovés do
Telefone (43) 32óó-81 00.

7. DA ARREMATAçÃO E DO PAGAMENIO
7.1 O pogomento deveró ser feilo o VISTA de 100% (cem por cento) do volor correspondente oo moior lonce
ofertodo, e mois 5% (cinco por cento) do volor totol como comissôo do Leiloeiro, o quem ofertor o moior

-4once.
7.2 O pogomento do volor do lonce e do comissõo do leiloeiro deveró ser reolizodo o visto, em moedo
corrente nocionol poderó ser reolizodo em oté 02 (dois) dios úteis contotos do doto do orremotoçÕo, otrovés
de boleto e/ou outros meios de pogomento disponibilizodo de formo exclusivo e privotivo no óreo do
orremotonte dentro do plotoformo de leilões.
7.3 A utilizoçÕo do logÍn e senho é de responsobilidode exclusivo do orremotonte, tendo este o dever de
consultor/ocessor o plotoformo poro obter o respectivo boleto e/ou se utilizor dos demois meios de
pogomento disponibilizodos pelo plotoformo.
7.4 Efetuodo o pogomento do guio de orrecodoçÕo e o depósito do comissÕo do leiloeiro, poderó o
orremotonte encominhor os comprovontes poro o seguinte e-moil: leiloes.pedrolkronberg@gmoil.com.
7.5 As Notos de Vendo em LeilÕo serõo emitidos em nome do orremotonte, medionte opresentoçÕo de
cópio do Corteiro de ldentidode, CPF e comprovonte de residêncio; ou do empreso do quolé proprietórío,
medionte copio do cortÕo CNPJ e do Controto Sociol(CONFORME CADASTRO REALIZADO NA PLATAFORMA
DO LEIIOEIRO). Nõo seró permitido emissõo em nome de lerceiro estronho oo oto do oremolocõo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8í 14, B - 86.250-000
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7.ó O Leiloeiro Oficiol estó outorizodo o utilizor dos meios legois poro efetuor o cobronço dos volores devidos

oelo orremotonte.
7.7 Coso o orremotonte nõo pogue o bem orremotodo no prozo previsto neste editolsero desclossificodo e

os penolidodes previstos no presente oto convocotório serÕo oplicodos.
7.8 Nõo hovendo o devido pogomento do bem orremotodo, opós monifestoçõo do Municipolidode,
poderó o leiloeiro reolizor o convocoçÕo do segundo colocodo poro que este se pronuncie sobre o interesse

em reolízor o orremotoçõo pelo volor do lonce vencedor, pelo volor do lonce imediolomente oboixo
doquele nõo pogo e/ou pelo volor do último lonce ofertodo.
7.9 Em coso de monifestoçõo negotivo do licilonte convocodo, o leiloeiro estoró outorizodo o reolizor o

chomomento dos demois, nos mesmos condiçÕes supromencionodo, oté o limite do 4o colocodo (se

houver).
7.10 Os lotes que eventuolmente nõo receberem lonces, poderÕo, opós o expresso outorizoçôo do
odministroçõo público, ser novomente ofertodos como vendo direto pelo período de l5 dios (corridos) o

contor do doto do último leilõo. nos mesmos condiçÕes que se oplicorem, previstos neste editol.

8. DA REIIRADA DOS BENS

8.1 Os bens deverÕo ser relirodos no prozo de l0 (dez) dios úteis, contodos do efetivoçôo do pogomento,
em horório o ser combinodo com o Prefeituro, devendo opresentor o Noto Fiscol de Vendo em LeilÕo,

ficondo o Comitenle responsóvel poro entreoo dos bens. O nõo comporecimento no doto e dio ocertodo
incorreró em pogomento de estodio de R$ 100,00 por dio, em prozo móximo de 30 dios.

8.2 Findo o prozo ocimo (30 dios) do doto ogendodo poro o relirodo dos bens, eles serõo revertidos poro o
Prefeituro Municipol de Novo Sonto Bórboro/PR nÕo cobendo oo orremotonte quolquer indenizoçõo ou

devoluçõo do quontio pogo em leilõo inclusive o comissõo do leiloeiro.
8.3 A retirodo dos bens ficoró vinculodo à compensoçÕo do pogomento, à integrolizoçÕo de depósito
boncório ou do pogomento do bolelo boncorio, poro orremotoções on-line, e à opresentoçÕo do Noto de
Vendo em Leilõo. Em hipótese olgumo os bens serõo retirodos sem o quitoçÕo dos volores ou o
opresentoçõo do noto de vendo, e/ou sem o quitoçõo do toxo de comissôo do leiloeiro.
8.4 No oto do retirodo, o orremotonte, ou o pessoo por ele outorizodo, ossinoró o "Termo de Entrego de
Bens", em três vios, tombém ossinoró o "Termo de Responsobilidode", referente o hobilitoçõo legol poro
tronsporte e destinoçôo dos bens odquiridos.

'r--8.5 A relirodo do bem por terceiros só seró permitido medionte opresentoçõo de outorizoçÕo do
orremotonte, por escrito, devidomente ossinodo e com firmo reconhecido.
8.ó O orremotonte ossumiró o risco no corregomenlo e tronsporte dos bens orremotodos, bem como os

despesos decorrentes de suo relirodo, ossim como o verificoçõo do necessidode de óleo lubrificonte e de
combustível dos veículos e móquinos orremotodos.
8.7 É proibido oo orremotonte do lonce vencedor, ceder, permutor, vender ou de quolquer formo, negocior
o veículo, ontes do retirodo de que troto este editol.
8.8 É vedodo o retirodo porciol dos lotes odquiridos, podendo ser openos reolizodo o retirodo completo dos
itens.

9. DAS PENATIDADES

9.1 Estoró sujeito às sonções e penolidodes previstos no Lei no 14.13312021 e suos olteroções todo licitonte
que porticipor do LeilÕo, podendo o Administroçôo, gorontido controditório e omplo defeso, oplicor os

sonções, previsto no legisloçõo quondo necessório for.
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9.2 SerÕo oplicóveis, oindo, os sonções previstos no Códígo Penol- Copítulo ll- B, que trolo dos crimes em
licitoçÕes e controtos odministrotivos.
9.3 Coso o orremotonte nõo pogue o bem orremotodo no prozo previsto no presente instrumento seró

desclossificodo e o disposto no item 
.l0.5 

do presente instrumenlo seró oplicodo.

r0. DAs coNDrÇÕEs GERATS

10.1 Os lotes serõo vendidos e entregues no estodo em que se encontrorem, nôo cobendo à Prefeituro de
Novo Sonto Borboro/PR e nem oo Leiloeiro Público Oficiol (mero mondotório), responsobilidode porquolquer
modificoçôo ou olteroçÕo que venho o ser constotodo no conslituiçÕo, composiçÕo ou funcionomento dos
mercodorios licitodos, pressupondo o oferecimento de lonce o conhecimento dos corocterísticos e

situoções dos bens, ou o risco consciente do orremotonle, sem direito o reclomoçõo posterior.

10.2 A descriçÕo dos lotes se sujeito o correções opregoodos no momento do leilÕo, ou informodos
medionte notos de "ERRAIA", ofixodos junto oo ótrio do Prefeituro Municípol de Novo Sonto Bórboro/PR,
ossim como no plotoformo de leilÕo, poro oberluro de omissões ou eliminoçõo de distorções ocoso

-verificodos.
10.3 Apos o lonce oceito, nunco oo inferior do ovolioçÕo, poro emissõo do noto de vendo em leilÕo, o
leiloeiro observoro exclusivomente os documentos constontes do codostro reolizodo no plotoformo

hüpí ywwlrcnbarg.l.el.§/.
10.4 Após o envio do lonce otrovés do portol nõo seró mois possível o suo desistêncio ou retirodo, sendo o
porticiponle responsóvel por todos os informoçÕes por elo disponibilizodos, inclusive sob o uso/fornecimento
de seu login e senho o lerceiros, ficondo sujeito às penolidodes previstos no legisloçôo em vigor. NÕo se

odmitiro desistêncio sob olegoçÕo de que foidodo lonce em lote equivocodo e/ou desconhecimento dos
clóusulos do presente editol.
10.5 No coso de desislêncio e/ou inodimplêncio, o orremotonte pogoró umo multo de 20% (vinte por cento),
colculodo sobre o volor do orremotoçõo, bem como ficoró sujeito às sonções legois independente de
interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol, sendo inclusive seró devido o comissõo do leiloeiro.
10.ó Em hipótese olgumo seró devolvido o toxo de comissôo do leiloeiro, o quolseró devido mesmo quondo
houver desistêncio do orremotoçÕo.
I0.7 Fico reservodo oo Comitente, o direito de monter os lonces oboixo do volor mínimo no formo
condicionol, podendo ou nõo ser oceitos pelo AdministroçÕo medionte oto fundomentodo.

\-10.8 No olo do orremotoçõo, o comprodor oceitoró todos os condiçÕes poro oquisiçõo, constontes no
presente Editol e nÕo poderó olegor desconhecimento dos condições, o quol foi omplomente distribuído,
publicodo no site oficiol do Município, quol sejo como no pógino oficiol do leiloeiro controtodo
htips ://www.kron berg.lel. br/.
10.9 A comitente entregoro os bens com o suo documentoçõo, IPVA, mullos, seguro obrigotório e toxos em
dio. Outros despesos de tronsferêncios, IPVA, toxos e outros vencidos opós o dolo do leilõo, correrõo por
conto do orremotonte, nÕo hovendo o que se folor de responsobilidode pelo Leiloeiro Público Oficiol.
10.10 A porlicipoçõo do licitonte nos lonces implico no oceitoçõo incondicionol de todos os normos e
regulomentos deste Leilôo, obrigondo-se o orremotonle o ocotor de formo deÍinitivo e irrecorrível às
condiçÕes oqui estobelecidos.
l0.l I Comitente (Município) e o Leiloeiro nõo respondem por ICMS de conlribuinte poro emitir Noto Fiscol
de entrodo ou providencior o guio de recolhimento (GR/PR) junto oo fisco estoduol, sob peno de multo e
opreensõo do bem pelo fiscolizoçõo. Os imoostos oue venhom o incidir sobre o leilôo sÕo de
resoonsobilidode do orremotonte.
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10.12 De ocordo com o legisloçõo em vigor, o veículo sinistrodo esto sujeito o vistorio pelos órgÕos

competentes, cujos despesos correrõo por conto do orremolonte.
10.13 Eventuois dúvidos deverÕo ser esclorecidos ontes ou duronte do reolizoçõo do leilÕo, pois nÕo serõo
oceitos reclomoções posteriores. Os cosos omissos no presente editol serÕo resolvidos nos termos do
legisloçõo vigente.
10.14 A Autoridode Competente cobe o direito de revogor ou onulor, em despocho fundomentodo, o
presente LeilÕo. nos cosos previstos em lei, sem que oos porticipontes coibo quolquer indenizoçÕo por porte
do Município ou do Leiloeiro OficÍol (mero mondolório), bem como retiror do leilõo, quoisquer dos lotes, o
quolinformoró os motivos no oto de encerromento do evento.
10.15 Esclorecimentos relotivos o presente licitoçõo e às condições poro otendimento dos obrigoções
necessórios oo cumprimento de seu objelo, somente serõo prestodos quondo solicitodo formolmenle o
Secretorio Adminístrotivo do Município, ou otrovés do e-moil liçitqcoo@rrsb.Brgav-U ou do lelefone 43-3266-
c'14.

\utA Ficom os interessodos cientes de que o leiloeiro público oficiol, detém o pleno liberdode de olteror o
incremento (volor mínimo que seró somodo oo /once onterior)e o temporizoçÕo do regressivo quontos vezes

se mostror necessório poro o melhor conduçÕo do oto.
,l0.17 Foculto-se oo leiloeiro o reolizor evenluol reoberturo de lote, openos quondo oulorizodo pelo
odministroçõo público.

r 1. DOS RECURSOS

I l.l Dos otos do Administroçõo coberó recurso, por porte de quolquer lícitonte, no prozo de 5 (cinco) dios
úteis o contor do lovroturo do olo do leilÕo.

1 1.2 O recurso sero dirigido, por escrito, à outoridode superior municipol, por intermédio do que proticou o
oto reconido, o quol poderó reconsideror suo decisôo, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, ou, nesse mesmo
prozo, fozê-lo subir, devidomente informodos, devendo, neste coso, o decisÕo ser proferido denlro do prozo
de 5 (cinco) dios úteis, contodo do recebimento do recurso.

r2. DO FORO
I ^ I Fico eleito o foro do comorco de Sõo Jerônimo do Serro/PR, poro solucionor eventuois litígios, com
p+ejuízo de quolquer oulro por mois privilegiodo que sejo.

Municíplo de Novo Sonto Bórboro - Poronó.

Página 6 de7
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov br - www nsb pr qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL , 35
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I - Reloçõo dos bens

3

11 lCom ,nesa fixa - cor verde

72 1 Cadeira de dentista lCo, rnes, lateral - cor azul

s.800,00

4

15 t Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros - t27V

t6 1 Esterilizador Sem especificações

400,00

5

27 1 Câmara fria Elber

22 1 Câmara fria Refrimed Modelo RW
4.000,00

6

13 1 Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m
t4 1 Cofre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

700,00

7

77 7 Fogão lndustri al

18 1 Forno industrial Progas Modelo Turbinho PRP 4004
900,00

8 29 4 Macas hospitalares Lote Sem especificaÇões 800
9 23 10 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00
10 27 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificacões 400,00
11 10 1 Bicicleta Erqométrica - sem especificaÇões 100,00
72 79 I Luminárias - Lote Sem especificaÇões 300,00
13 24 1 )nibus M.benz Placa ADP-5A02 - AnoL969 / 7969 6.000,00
t4 25 1. Renault Master Renault Placa AYI-1F34 - Ano 20L4/2015 7.000,00
15 26 L Rocadeira 1.8 - Sucata 400,00

tOTE Qt Item Marca Descrição Valor (R$)

!i
t!
FoJ

1 L Ar condicionado Philco Philco - apenas condensadora
) 7 Ar condicionado Electrolux Retanzular- apenas condensadora

3 1 Ar condicionado Carrier 7.5 BTUs - 220V - Splinter

4 '). Ar condicionado Elecrolux 9.000 BTUs -220V
5 1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs -220V
6 1 Ar condicionado Samsung 12.000 BTUs - 220V - Frio

7 1 Ar condicionado Elecuolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio
I I Ar condicÍonado Electolux 30,000 BTUs - 220V - Frio

3.500,00

2

9 1 Balanca de bebê Baldak Disital - Modelo ELP 25BB

20 L BalanÇa mecânica Caumaq Sem especificaÇões

28 2 Balanca disital Lote Sem especificacões

480,00
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CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0610512025.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital de Leilão n' 212025, cujo
objeto é a alienação de bens inservíveis do Município, em atendimento ao disposto
no art. 53, da Lei no 14j3312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Lu
Licitações

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes n"222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paranâ-E-E-mails-!_içit_aç.qS@45b.p_t.g-o.f-.bJ-.w_tt.nl,t-»_-b-,p_f.gq.y:b_L
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PARECER JURíDICO

Leilão n" 212025

Processo Administrativo no 4312025

Assunto: Leilão para alienação de bens móveis inservíveis do município

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações a esta

Procuradoria Jurídica Municipal para análise e emissão de parecer jurídico acerca da

minuta do edital do leilão n' 212025, com base nos ditames da Lei n' 14.13312021, cujo

objetivo é a alienação de bens móveis inservÍveis do município.

E o relatório.

2. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o orgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo compreender

todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à minuta do edital e do

instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art. 53, §

1o, I e ll, da Lei n" 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatorio

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido

em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica.

3'./
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n' 14.13312023, sem prejuízo da eventual

análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

2.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 40, da Lei n"

14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalizaçáo posterior

de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,

requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições

deste orgão de consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar as

palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei não confere ao orgão de assessoramento jurÍdico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competêncla meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecçáo dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurÍdica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g , conteúdo mínimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados)
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçÕes técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do presente

processo.

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçóes Técnicas, 2021.
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3. FUNDAMENTAçÃO

O Setor de Licitações e Contratos encaminhou a esta Procuradoria Jurídica

Municipal o processo administrativo n' 4312025, para análise jurídica e emissão de

parecer quanto à minuta do edital do leilão n" 212025, cujo objeto é a alienação de bens

móveis inservíveis do município.

Neste sentido, a análise a ser empreendida se atem à verificação de

conformidade formal com as normas legais e regulamentares de regência, como, por

exemplo, o conteúdo mínimo, exigências de justificativas específicas e procedimentos

regulados, observando-se, sempre, a necessidade de eventuais apontamentos de

flagrantes impropriedades nas manifestaçóes técnicas quando passíveis de serem

constatadas sob a otica ordinária.

3.1. Da adoção do leilão como modalidade de licitação

Conforme se extraí do procedimento encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica, a Administração Municipal, mediante autorização legislativa pretende se

desfazer de bens móveis inservíveis, consistentes em veículos automotores, máquinas

e equipamentos, os quais se encontram descritos no Termo de Referência.

Neste contexto, é possível se verificar da leitura do art. 60, XL, da Lei n'

14.13312021, que o "leilão" é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis

ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior

lance.

Por sua vez, o arl.76,11, da mesma lei, prevê que a alienação de bens da

Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente

justificado, será precedida de avaliação e, em se tratando de bens móveis, dependerá

de licitação na modalidade leilão.

Assim, verifica-se que a modalidade licitatória a ser adotada no presente

caso é o leilão, especialmente pelo fato de não se amoldar em nenhuma das exceções

previstas nas alíneas do inciso ll, do art. 76, da Lei n" 14.13312021.
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Os requisitos do dispositivo legal supracitado, salvo melhor juízo, estão

presentes no presente procedimento, destacando-se que há nos autos a justificativa do

interesse público para alienação dos bens móveis inservíveis.

Diferentemente do que ocorre na alienação de bens imoveis de propriedade

da Administração, que depende de autorização legislativa (art. 76, l, da Lei n"

14.13312021), a alienação de bens móveis e semovente não exige o mesmo rigor, na

medida em que a lei não prevê a necessidade de autorização do Poder Legislativo para

que se disponha desses bens. No entanto, a licitação é obrigatoria, na forma como exige

o inciso ll, do art. 76, da NLLC.

Neste sentido, a doutrina clássica de Hely Lopes Meirelles2 (Direito

Municipal Brasileiro), atualizada por Giovani da Silva Corralo (2025, p.294), esclarece

que:

A alienaçâo de bens móveis e semovente (animais) depende, em
princípio, de avaliaçáo prévia e licitação, dispensada esta nos casos
expressamente previstos na Lei 14.13312021(cf. art. 76, ll e alÍneas "a"
a "f'). Como se verifica da Lei 14.13312021, náo se exige autorizaçâo
legal para a alienação de bens móveis. As vendas são geralmente
realizadas em leiláo administrativo, sem maiores formalidades,
entregando-se no ato a coisa ao licitante que oferecer o melhor preço
acima da avaliação, em lance verbal, para pagamento à vista.
Assim sendo, a alienação de bens móveis e semoventes não tem
normas rÍgidas para sua realizaçáo, salvo obediência ao dispositivo
mencionado (art. 76, ll, da Lei 14.13312021), podendo o MunicÍpio
dispor a respeito como melhor lhe convier. O que convém é que o
Município regule antecipadamente essas alienações, onerosas ou
gratuitas, para evitar abusos e favoritismos na sua realizaçáo.

Portanto, a adoção da licitação na modalidade leilão está de acordo com o

que estabelece a lei de licitações e contratos.

No caso do leilão, o critério de julgamento, por sua vez, necessariamente

deve ser o de maior lance, assim como se verifica da leitura atenta dos artigos 6o, XL e

33, V, da Lei n" 14.13312021, e no presente caso, conforme se verifica do item "2" minuta

do edital, foi adotado o critério de julgamento pelo maior lance, amoldando-se, assim, à

exigência legal.

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 22 ed. rev. atual. e ampl. São Paulo
Editora Jus Podivm, 2025.
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Outrossim, o art. 31, da Lei n' 14.13312021, estabelece alguns outros

requisitos que devem ser observados pela Administração quando da realização do

leilão, trazendo previsão, inclusive, de que o processo de venda mediante leilão pode

ser conduzido por servidor designado ou por leiloeiro oficial, in verbis:

Att. 31. O leiláo poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor
designado pela autoridade competente da Administração, e
regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

§ ío Se optar pela realização de leilão por intermedio de leiloeiro oficial,
a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou
licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de
maior desconto para as comissôes a serem cobradas, utilizados como
parâmetro máximo os percentuais definidos na leique regula a referida
profissão e obseruados os yalores dos bens a serem leiloados.

§ 2'O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico
oficial, que conterá:
I - a descrição do bem, corn suas características, e, no caso de imovel,
sua situação e suas divl'sas, com remissão à matrícula e aos regisÍros;
ll - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mÍnimo pelo qual
poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a
comissão do leiloeiro designado;
lll - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os yeÍculos e os
semoventes;
lV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, sa/yo se
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por
comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a
Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora
de sua realização;
V - a especificação de eventuais ónus, gravames ou pendências
exisfenfes soóre os bens a serem leiloados.

§ 3o Além da divulgação no sÍtio eletrônico oficial, o edital do leilão será
afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios
necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.
§ 4' O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de
habilitação e deverá ser homologado assrm que concluída a fase de
lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante
vencedor, na forma definida no edital.

Os demais requisitos do art. 31, da Lei n" 14.13312021, também estão

preenchidos pela minuta do edital do leilão, havendo informações quanto ao estado,

4L
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No presente caso, o procedimento será conduzido pelo leiloeiro oficial,

senhor Pedro Kronberg, matriculado na JECEPAR n" 201322, devidamente contratado

via credenciamento, conforme exigência legal. Assim, resta cumprido a exigência do §

10, do art.31.
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avaliação e preço mínimo dos bens, endereço eletrônico do certame, indicação do lugar

onde se encontram os bens, ônus etc.

Do mesmo modo, salvo melhor juízo, esta Procuradoria Jurídica entende

que o edital preenche as exigências mínimas previstas no art. 25, da Lei n" 14J3312021.

Em atenção aos princípios que regem as licitações, em especial o princípio

da publicidade, esta Procuradoria Jurídica Municipal recomenda que sejam observados

os prazos mínimos de divulgação do edital no sítio eletrônico oficial e, ainda, que o edital

do leilão seja afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da

Administração, podendo, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para

ampliar a publicidade e a competitividade da licitação, na forma do § 4o, do art. 31 e do

arl.54, da Lei n" 14.13312021.

Por fim, alerta-se para o que dispõe o art. 44, da Lei de Responsabilidade

Fiscal, Lei n" 10112000, o qual veda a aplicação da receita de capital derivada da

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de

previdência social, geral e proprio dos servidores públicos.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se que, salvo melhor juizo, estão presentes os

pressupostos de regularidade jurídica do processo administrativo de licitação na

modalidade de leilão, devendo, contudo, serem observadas as recomendações

constantes da fundamentação do presente parecer, ficando, ainda, ressalvado o juizo

de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise da Assessoria Jurídica.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

42

\-

<\

Págin de7



PREFEITURA MUNICIPAL

N A SANTA BAR AR

Desse modo, diante de toda contextualizaçáo fática e documental com base

naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da Administração, submeto

o presente opinativo para análise da autoridade superior para apreciação e, se for o

caso, ratificação.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 07 de maio de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal

oAB/PR 1 18.675

4:J
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EDTTAI or rerÉo N" 2/202s

t pnrÂÀrtguto

l.l O Município de Novo Sonto Bórboro/PR, porintermédio do comissõo permonente de licitoções, em
conformidode com o Lei I 4.13312021 e suos olteroçÕes, o Decreto Federol 21.981132 e demois legisloçÕes

oplicóveis, torno público o reolizoçõo de tEItÃO EXCTUSIVAMENTE ETEIRÔNICO, do tipo moior lonce, por
intermédio do Leiloeiro Público Oficiol PEDRO KRONBERG, devidomente motriculodo peronte o JUCEPAR sob

o n" 201322, objetivondo o vendo de veículos e bens inservíveis poro o AdmínistroçÕo Públíco, no Estodo em
que se enconlrom.
1.2 O presente editol encontro-se o disposiçÕo dos interessodos no sítio eletrônico

httBs;//wwurKr-o..nbsçJeLDJ e htlLs:1/www.nsb.pr.gov.br/ ossim como poderó ser retirodo pessoolmente

no setor de LicitoçÕes do Prefeituro Municipol de Novo Sonto Bórboro no Ruo Wolfredo Bittencourt de
Moroes, 222 - CenIro Novo Sonto Bórboro - Poronó, CEP 86250-000 - (43) 3266-8100 e/ou vio e-moil otrovés

. -io endereço le_rlp-elp_gdr_AlkrcIl_b-e--r.q@:gn_qll-c__an: ou l.jElt_q_ç"Sp_€'n:bp-r.go'y,b-! .
\z

2 OBJEIO

2.1 Leilõo Eletrônico, pelo cdtério moior lonce, de bens inservíveis do Prefeiluro Municipol de Novo Sonto
Bórboro/PR, no estodo em que se encontrom e conforme especificoções descritos no ANEXO ldo presente
editol.

3. DA PARilCTPAçÃO

3.1 PoderÕo porticipor do leilõo pessoos físicos devidomente codostrodos em situoçôo regulor no codostro
de pessoo físico - CPF, devendo opresentor documento de idenlificoçõo pessool com foto e comprovonte
de endereço.
3.2 Poderõo porticipor do leilÕo pessoos jurídicos devidomente constituídos e inscritos no CNPJ/MF, devendo
ser representodo por sócio odministrodor, o quol deveró opresentor cópio outenticodo do controto sociol e
olteroções se houver, ou por meio de procurodor, desde que opresente instrumenlo de procuroçôo com
finolidode específico de porticipoçõo no leilõo, com fírmo reconhecido e opresente, iguolmenle, cópio
outenticodo do controto sociol e olteroções se houver.

.-.3 Hovendo o oferto de veículos no quolidode de sucoto reoproveilóvel e/ou inservível, o orremotonte fico
ciente que o suo porticipoçÕo fico condicionodo o reguloridode peronte os órgôos de trônsito, devendo
este olender os exigêncios legois previstos no código de trônsito, normos do CONTRAN e o Lei Federol
12.97712014, inclusive poro o comerciolizoçõo de peços, nÕo podendo olegor desconhecimento.
3.4 Os interessodos em porticipor do leilõo deverÕo se codostror no sítio eletrônico
https://www.kronberg.lel.brl, observondo os regros oli estobelecidos oceitondo os condiÇões de vendos
previstos poro o certome.
3.5 O codoslro deve ser feito, com pelo menos, 48 (quorento e oito) horos de ontecedêncio oo leilÕo, poro
onólise dos dodos do codostro e confirmoçõo do porticipoçõo, sendo vedodo o olteroçõo de dodos
codostrois poro o respectivo leilõo objeto do presenle editol opós o efetivoçõo do lonce.
3.6 O codostro prévio do usuório é requisito fundomentol poro o porlicipoçõo do formo online.
3.7 NÕo poderÕo porticipor do presente licitoçõo os interessodos que estejom cumprindo o sonçÕo previsto
no inciso lll ou lV do ort. l5ó Lei no 14.13312021 .

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licrtaçaçr@nsb pr.qov br - www.nsb pr.qov.br
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3.8 Nõo poderõo porticipor do certome: (l) os servidores em exercício junto ô Prefeituro Municipol de Novo
Sonto Bórboro/PR; (ll) os menores de l8 (dezoito) onos, nõo emoncipodos; (lll) os membros do Equipe do
Leiloeiro;

4. DA REAUZAçÃO DO rErLÃO:

4.1 O Leilõo seró reolizodo exclusivomente por meio eletrônico, otrovés do site do Leiloeiro, sendo odmitido
o oferto de lonces somente otrovés do sítio eleirônico. Poro tonto, os interessodos em porticipor do LeilÕo

deverõo se codostror previomente no site hltpsJ/www.kr.onE2ç_rq.lel.bA observondo os regros oli
estobelecidos e oceitondo os condições de vendos previstos poro o certome.
4.2 Deveró, oindo, o interessodo remeter os documentos no prozo de 48 horos que ontecedem oo leilÕo, de
ocordo com o previsto no respectivo sítio eletrônico.
4.3 O leilõo seró reolizodo no dio 0310612025 (terço-Íeiro) o portir dos l0h00min, no sítio elekônico

hl"lpsJ-lunmry--.-Krer:r-b--crcJ-el.brl
'.4 O credenciomento junto oo provedor do sistemo implico o responsobilidode legol do interessodo ou seu

Yepresenlonte legol e o presunÇÕo de suo copocidode técnico poro o reolizoçÕo dos tronsoçÕes inerentes
oo leilõo eletrônico. Após o efelivocdo do lonce. nõo é permitido o ollerocõo de dodos codoslrois poro o

resoectlvo lellôo obieto do presente editol.
4.5 A porticipoçõo no LeilÕo Eletrônico dor-se-ó por meio do digitoçÕo do login e senho privotivo do
interessodo, cobendo oo mesmo, responsobilidode por quolquer tronsoçÕo efetuodo ou por seu

representonte, nÕo cobendo oo provedor do sistemo ou o PK Leilões, responsobilidode por eventuois donos
decorrentes de uso indevido do senho, oindo que por terceiros.
4.5.1. Os lonces recebidos poderôo ser cobertos por lonce ímediotomente superior, conforme incremento e
temporizoçõo mínimos definido pelo leiloeiro, duronle o leilõo, podendo ombos sofrerem olteroçÕes duronte
o oto, poro eventuol coberturo. Nõo hovendo lonce superior, o sistemo/leiloeiro encerroró o contogem e

sero definido o orremotonte;
4.ó A porlir do publicoçôo do presente edilolem diório oficiol, os interessodos poderõo sonor dúvidos, pedir
esclorecimentos e buscorsoluçÕes otrovés dos conois de otendimento (telefone/whol's opp (41)9 84225339

ou 4l 3l 225499 | e-moil: leiloes.pedrolkronberg@gmoil.com).

DO ESTADO DOS BENS.

Y.t As especificoções dos bens o serem leiloodos estõo descritos no ANEXO ldo presente Editol, sendo que
serõo leiloodos no eslodo e condições em que se encontrom, pressupondo-se que lenhom sido previomente
exominodos pelo orremotonte, nõo cobendo quolquer reclomoçôo posterior quonto à suo quolidode ou
estodo de conservoçôo.
5.2 As fotos divulgodos no site https://www.kronberg.lel.br/ sõo meromente iluslrotivos, nÕo servindo de
porômetro poro demonstror o estodo de conservoçôo do objeto o ser leiloodo. As quontidodes descritos no
onexo I deste editol, sÕo de coróler meromente informotivo e em volor oproximodo, nÕo podendo hover
quolquer reclomoçÕo posterior.
5.3 Os bens serõo vendidos no estodo de conservoçÕo em que se encontrom, nõo cobendo oo Município
ou oo Leiloeiro Oficiol, quolquer responsobilidode quonlo o defeitos, vícios ocultos, consertos, toxos,
impostos, bem como providêncios relotivos ô retirodo e tronsporte dos bens orremotodos, nÕo oceitondo
reclomoçôes ou desistêncios decorrentes de omissÕo no exome e vistorio dos bens colocodos em leilõo.
5.4 Nõo correró por conto do Município ou do Leiloeiro Oficiol (mero ,mondotóriol despesos que recoírem
sobre o bem orremotodo, devidos opós o leilõo, provenientes de multos, toxo de licenciomento. seguro
obrigotório DPVAT e de reotivoçõo de plocos.
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5.5 NÕo se responsobilizo, o Leiloeiro Oficiol (fiero mondotóriol nem o Município, sobre o informoçÕo
incorreto que consto no bonco eletrônico de dodos oficiois do órgÕo de trônsito: O veículo que oponle o
suo siluoçõo como "em circuloç€io" ou "sucolo", pode divergir do reol estodo de conservoçõo do bem (por
folo olheio os otribui,çôes do lellloeiro OficiollMunicípio), cobendo oo orremolonte reolizor os veriÍicoções
prévios e consequênlemente regutorizó-los.
5.ó Emboro olguns veículos estejom em estodo de sucoto, oíndo podem estor codoslrodos, junto oo órgõo
de trônsito, como veículo "em circuloçõo", cobe oo orremolonte, em sendo do seu interesse, efetuor o
boixo do veículo poro que o mesmo posse o constor como sucoto, devendo poro tonto, observor o
legisloçõo pertinenle poro o comerciolizoçÕo de peços de veículos (ort. I I e seguinles do Código de
Trônsito Brosileiro e demois legisloçÕo oplicóvel).
5.7 Os veículos vendidos no quolidode de sucoto serõo entregues oos orremotontes no eslodo em que se

encontrom, sem direilo o expediçõo de novo documentoçõo, sendo expressomente proibido o suo

circuloçõo em vio público, cobendo oos interessodos, ontes do leilõo, conferirem o quontidode e quolidode
le codo lote.

-S.8 Cobe oos orremotontes orcorem com os custos relotivos ô desmontogem, relirodo e tronsporte dos bens

orremotodos do locol onde se encontrom, responsobilizondo-se civil, ombientol e criminolmenle por

eventuol dono.

ó. DO HORÁRIO E rOCAt DE VISTTAçÃO OOS geNS

ó.1 Os bens, objeto do presente leilÕo, poderdo servistoriodos e exominodos o portir do publicoçÕo do editol
oté o dio 30/05/2025 (sexto-Íeiro) dos 09h30m às llh30m e dos l3h30m os 1óh30m, sob ogendomento,
prévio.

e.Z É de responsobilidode dos interessodos o deslocomento oté o locolonde estõo depositodos os bens poro
vistorio.

6.3 Poro moiores informoções, entror em contoto com o Secretorio Municipol preferenciolmente otrovés do
Telefone (43) 326ó-8100.

7. DA ARREMAIAçÃO E DO PAGAMENTO

7.1 O pogomento deveró ser feito à VISTA de 100% (cem por cenfol do volor correspondente oo moior lonce
fertodo, e mois 5% (cinco por cento) do volor totol como comissÕo do Leiloeiro, o quem ofertor o moior

Yonce.
7.2 O pogomento do volor do lonce e do comissÕo do leiloeiro deveró ser reolizodo à visto, em moedo
corrente nocionol poderó ser reolizodo em oté 02 (dois) dios úteis contotos do doto do orremotoçÕo, otrovés
de boleto e/ou outros meios de pogomento disponibilizodo de formo exclusivo e privotivo no oreo do
orremotonte dentro do plotoformo de leilões.

7.3 A utilizoçõo do login e senho é de responsobilidode exclusivo do orremotonte, tendo este o dever de
consultor/ocessor o plotoformo poro obter o respectivo boleto e/ou se utilizor dos demois meios de
pogomento disponibilizodos pelo plotoformo.
7.4 Efetuodo o pogomento do guio de orrecodoçõo e o deposito do comissõo do leiloeiro, podero o
orremotonte encominhor os comprovontes poro o seguinte e-moil: leiloes.pedrolkronberg@gmoil.com,
7.5 As Notos de Vendo em LeilÕo serÕo emitidos em nome do orremotonte, medionte opresentoçõo de
cópio do Corteiro de ldentidode, CPF e comprovonte de residêncio; ou do empreso do quol é proprielório,
medionte cópio do cortÕo CNPJ e do Controto Sociol(CONFORME CADASTRO REAIIZADO NA PTAIAFORMA

DO tEIIOEIRO). Nõo seró permilido
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7.ó O Leiloeiro Oficiolestó outorizodo o utilizor dos meios leoois poro efetuor o cobronço dos volores devidos
pelo orremolonte.
7.7 Coso o orremotonte nÕo pogue o bem orremotodo no prozo previsto neste editolseró desclossificodo e

os penolidodes previstos no presente oto convocotório serõo oplicodos.
7.8 Nõo hovendo o devido pogomento do bem orremotodo, opós monifestoçÕo do Municipolidode,
poderó o leiloeiro reolizor o convocoçõo do segundo colocodo poro que este se pronuncie sobre o interesse

em reolizor o orremotoçõo pelo volor do lonce vencedor, pelo volor do lonce imediotomente oboixo
doquele nõo pogo e/ou pelo volor do último lonce ofertodo.
7.9 Em coso de monifestoçõo negotivo do licitonte convocodo, o leiloeiro estoró outorizodo o reolizor o

chomomento dos demois, nos mesmos condiçÕes supromencionodo, oté o limite do 4o colocodo (se

houver).
7.10 Os loles que eventuolmente nõo receberem lonces, poderôo, opós o expresso outorizoçÕo do
odministroçôo público, ser novomente ofertodos como vendo direto pelo período de l5 dios (corridos) o

- ontor do doto do último leilõo, nos mesmos condiçÕes que se oplicorem, previstos neste editol.

8. DA RETIRADA DOS BENS

8.1 Os bens deverÕo ser retirodos no prozo de l0 (dez) dios úteis, contodos do efetivoçÕo do pogomento,
em horório o ser combinodo com o Prefeituro, devendo opresentor o Noto Fiscol de Vendo em Leilôo,

Íicondo o Comitenle resoonsóvel poro enlreoo dos bens. O nõo comporecimento no doto e dio ocertodo
incorreró em pogomento de estodio de R$ 100,00 por dio, em prozo móximo de 30 dios.

8.2 Findo o prozo ocimo (30 dios) do doto ogendodo poro o relirodo dos bens, eles serÕo revertidos poro o

Prefeituro Municipol de Novo Sonto Borboro/PR nõo cobendo oo orremotonte quolquer indenizoçÕo ou
devoluçõo do quontio pogo em leilõo inclusive o comissõo do leiloeiro.
8.3 A retirodo dos bens ficoró vinculodo à compensoçÕo do pogomento, à integrolizoçõo de depósito
boncório ou do pogomento do boleto boncório, poro orremotoçÕes on-line, e ô opresentoçÕo do Noto de
Vendo em Leilõo. Em hipotese olgumo os bens serõo retirodos sem o quitoçõo dos volores ou o
opresentoçÕo do noto de vendo, e/ou sem o quitoçõo do toxo de comissõo do leiloeiro.
8.4 No oto do retirodo, o orremotonte, ou o pessoo por ele outorizodo, ossinoró o "Termo de Enlrego de
Bens", em três vios, tombém ossinoró o "Termo de Responsobilidode", referente o hobilitoçôo legol poro

- onsporle e deslinoçõo dos bens odquiridos.
8.5 A relirodo do bem por terceiros só seró permitido medionte opresentoçÕo de outorizoçõo do
orremotonte, por escrito. devidomente ossinodo e com firmo reconhecido.
8.ó O orremotonte ossumiró o risco no corregomento e tronsporte dos bens orremotodos, bem como os

despesos decorrentes de suo relirodo, ossim como o verificoçÕo do necessidode de óleo lubrificonte e de
combustível dos veículos e móquinos orremotodos.
8.7 É proibido oo orremotonte do lonce vencedor, ceder, permutor, vender ou de quolquer formo, negocior
o veículo, ontes do retirodo de que troto este editol.
8.8 É vedodo o retirodo porciol dos lotes odquiridos, podendo ser openos reolizodo o retirodo completo dos
itens.

9. DAS PENATIDADES

9.1 Esloró sujeito às sonções e penolidodes previstos no Lei no 14.13312021 e suos olteroções todo licitonte
que porticipor do LeilÕo, podendo o Administroçõo, gorontido controditório e omplo defeso, oplicor os

sonções, previslo no legisloçõo quondo necessório for.
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9.2 Serõo oplicóveis, oindo, os sonções previstos no Código Penol- Copítulo ll- B, que troto dos crimes em
licitoções e controtos odministrotivos.
9.3 Coso o orremotonte nõo pogue o bem orremotodo no prozo previsto no presente instrumento sero

desclossificodo e o disposto no item 10.5 do presente instrumento seró oplicodo.

10. DAs coNDtçÕEs GERAIS

l0.l Os lotes serÕo vendidos e entregues no estodo em que se encontrorem, nõo cobendo Ô Prefeituro de
Novo Sonto Bórboro/PR e nem oo Leiloeiro Público Oficiol (mero mondotório), responsobilidode porquolquer
modificoçÕo ou olteroçõo que venho o ser constotodo no constituiçõo, composiçÕo ou funcionomento dos

mercodorios licitodos, pressupondo o oferecimento de lonce o conhecimento dos corocterísticos e

sítuoçÕes dos bens, ou o risco consciente do orremotonte, sem direito o reclomoçõo posterior.

10.2 A descriçôo dos lotes se sujeito o correções opregoodos no momento do leilôo, ou informodos

medionte notos de "ERRATA", ofixodos junto oo otrio do Prefeituro Municipol de Novo Sonto Borboro/PR,

ssim como no plotoformo de leilÕo, poro oberturo de omissÕes ou eliminoçõo de distorçÕes ocoso
verificodos.
10.3 Apos o lonce oceilo, nunco oo inferior do ovolioçÕo, poro emissÕo do noto de vendo em leilôo, o
leiloeiro observoro exclusivomente os documentos constontes do codostro reolizodo no plotoformo

hIc;;/Jww"vrlrpnbsrgJ-Çl,b-í.
'10.4 Após o envio do lonce otrovés do portol nÕo seró mois possível o suo desistêncio ou retirodo, sendo o
porticiponte responsóvel por todos os informoções por elo disponibilizodos, inclusive sob o uso/fornecimento
de seu login e senho o terceiros, ficondo sujeilo os penolidodes previslos no legisloçôo em vigor. Nôo se

odmitiró desistêncio sob olegoçÕo de que foidodo lonce em lote equivocodo e/ou desconhecimento dos

clóusulos do presente editol.
10.5 No coso de desistêncio e/ou inodimplêncio, o orremotonte pogoró umo multo de 20% (vinte por cento),
colculodo sobre o volor do orremotoçõo, bem como ficoró sujeito ôs sonçÕes legois independente de
interpeloçÕo judiciol ou extrojudiciol, sendo inclusive seró devido o comissÕo do leiloeiro.
10.6 Em hipótese olgumo seró devolvido o toxo de comissõo do leiloeiro, o quolseró devido mesmo quondo
houver desistêncio do orremotoçõo.
10.7 Fico reservodo oo Comitenle, o direito de monter os lonces oboixo do volor mínimo no formo
ondicionol, podendo ou nõo ser oceitos pelo Administroçõo medionte oto fundomentodo.

-10.8 No oto do orremotoçÕo, o comprodor oceitoró todos os condiçÕes poro oquisiçõo, conslontes no
presente Editol e nõo poderó olegor desconhecimento dos condições, o quol foi omplomente distribuído,
publicodo no site oficiol do Município, quol sejo como no pógino oficiol do leiloeiro conlrotodo
h ttps : //www. kro_n ber.Ç.1 el. br/.
10.9 A comitente entregoró os bens com o suo documentoçÕo, IPVA, multos, seguro obrigotório e toxos em
dio. Outros despesos de tronsferêncios, IPVA, toxos e outros vencidos opós o doto do leilõo, correrõo por
conto do orremotonte, nõo hovendo o que se folor de responsobilidode pelo Leiloeiro Público Oficiol.
10.10 A porticipoçõo do licitonte nos lonces implico no oceitoçÕo incondicionol de todos os normos e
regulomenlos deste Leilõo, obrigondo-se o orremotonte o ocotor de formo definitivo e irrecorrível ôs

condições oqui estobelecidos.
l0.l I Comitente (Município) e o Leiloeiro nõo respondem por ICMS de contribuinte poro emitir Noto Fiscol

de entrodo ou providencior o guio de recolhimento (GR/PR) junlo oo fisco estoduol, sob peno de multo e
opreensÕo do bem pelo fiscolizoçôo. Os imoostos oue venhom o incidir sobre o leilõo sÕo de
responsobilidode do orremotonte.
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10.12 De ocordo com o legisloçõo em vigor, o veículo sinistrodo estó sujeito o vistorio pelos órgõos
competenles, cujos despesos conerõo por conto do orremofonle.
10.13 Eventuois dúvidos deverõo ser esclorecidos ontes ou duronte do reolizoçõo do leilõo, pois nõo serõo
oceitos reclomoções posteriores. Os cosos omissos no presente editol serõo resolvidos nos termos do
legisloçõo vigenle.
10.14 A Autoridode Competente cobe o direito de revogor ou onulor, em despocho fundomentodo, o
presente Leilõo, nos cosos previstos em lei, sem que oos porlicipontes coibo quolquer indenizoçõo por porte
do Município ou do Leiloeiro Oficiol (mero mondotório), bem como retiror do leilõo, quoisquer dos lotes, o
quol informoró os motivos no oto de encenomento do evento,
10.15 Esclorecimentos relotivos à presente licitoçôo e às condiçôes poro otendimento dos obrigoções
necessórios oo cumprimento de seu objeto, somente serÕo prestodos quondo solicitodo formolmente o
Secretorio Adminiskotivo do Munícípio, ou otrovés do e-moil lrqiloqçLo@nsF,-pr.oov,br ou do Telefone 43-3266-
8r r4.

VtO.te Ficom os interessodos cientes de que o leiloeiro público oficiol, detém o pleno liberdode de olteror o
incremento (volor mínimo gue seró somodo oo lonce onterior) e o temporizoçoo do regressivo quontos vezes
se mostror necessório poro o melhor conduçõo do olo.
10.17 Foculto-se oo leiloeiro o reolizor eventuol reoberturo de lote, openos quondo outorizodo pelo
odministroçõo público.

il. DOS RECURSOS

l1.l Dos otos do Administroçõo coberó recurso, por porte de quolquer licitonte, no prozo de 5 (cinco) dios
úteis o contor do lovroturo do oto do leilõo.
11.2 O recurso seró dirigido, por escrito, à outoridode superior municipol, por inlermédio do que proticou o
oto recorrído, o quol poderó reconsideror suo decisõo, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, ou, nesse mesmo
prozo, fozê-lo subir, devidomente informodos, devendo, neste coso, o decisÕo ser proferido dentro do prozo
de 5 (cinco) dios úteis, contodo do recebimento do recurso.

12. DO FORO

l2.l Fico eleito o foro do comorco de Sõo Jerônimo do Serro/PR, poro solucionor eventuois litQios, com
>rejuízo de quolquer outro por mois privilegiodo que sejo.

\7

Munlcíplo de Novo Sonlo Bórboro - Poronó,07 de molo de 2025.

CLAU DEMIR !fl1àdi.orlero''a 
atoitat oo'

VALERIO:5636t 1 v,tLento:se:oerlosro

4O9l O 
DàdG 2025 05 07 rr:28:r I

CTAUDEMIR VAIÉRIO
Prefeito Municipol

pEDRO LERNER Hlàt"rii,i"í* 
disitarpor

KRON BERG:00 51 421 gg20 KRoNEERG:0051 421 ee20
Dados: 2025.05.07 1 l:zl4:57 -03'00'

PEDRO KRONBERG

Leiloeiro Público Oficiol- JUCEPAR 20/322
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ANEXO I - Reloçôo dos bens

3

11 1 Cadeira de denüsta Com mesa fixa - cor verde

72 1 Cadeira de denüsta Com mesa lateral - cor azul

5.800,00

4

15 L Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros - 727V

1.6 L Esterilizador Sem especificacões

400,00

5

ZL 1 Câmara fria Elber Modelo Elber

22 1 Câmara fria Refrimed Modelo RW
4.000,00

6

13 L Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m
74 1 Cofre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

700,00

7

t7 1 Fogão Indusu'ial
18 1 Forno industr'ial Progas Modelo Turbinho PRP 4004

900,00

8 29 4 Macas hospitalares Lote Sem especificacões 800
9 23 10 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00
10 27 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificacões 400,00
tt 10 1 Bicicleta Ergométrica - sem especificaÇões 100,00
72 19 I Luminárias - Lote Sem especificacões 300,00
13 24 L Onibus M.benz Pl aca AD P-5402 - Anot969 / 19 69 6.000,00
t4 25 1 Renault Master Renault Placa AYI-1F34 - Ano 20L4/20Ls 7.000,00
15 26 1 Roçadeira 1.8 - Sucata 400,00

LOTE Qt Item Marca Descrição Valor (R$)

d
t!
Fo)

1. 1 Ar condicionado Philco Philco - aDenas condensadora
2 1 Ar condicÍonado Elecrolux Retanzul ar- aDenas condensadora
3 L Ar condicionado Carrier 7.5 BTUs - 220V - Splinter

4 1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - Z20V

5 1 Ar condicionado ElecÍolux 9.000 BTUs -220V
6 1 Ar condicionado Samsung 12.000 BTUs - 220V - Frio

7 1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220Y - Frio
I 1 Ar condicionado Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio

3.500,00

2

9 1 BalanÇa de bebê Baldak Disital - Modelo ELP 25BB

20 1 Balança mecânica Caumaq Sem especificacões

28 2 Balanca disital Lote Sem especificacões

480,00
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â ) Ediiat:,

Edital no 2/2025
U lti mo otuolizoçoo O7/O5/ 2O2 5

Locat: Nova Santa Bárbara./PR Órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade vendedora; 2216 - Secretaria Municipal de Adminislracao

Modatidade da contratação: Lei[áo - E[etrônico Amparo tegaL Lei I4.I33/2O21,, Art. 28, lV Tipo: Editat

Modo de disputa: Abedo

Data de divutgaçáo no PNCP: 07/O5/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de üances: 07/O5/2O25 O8:OO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de tances: 03/06/20251O:OO (lrorário de BrasÍtia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO27/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistetnas

Ybjeto:

5_r

^ 
ti^--^^^ f,^ t-^-^ :-^^,,,;,,,.i^ -J^ Àr,.^i^;-:^

PsrtalNaclenil-de Çe-nkataç"Õ.es -P úb-ticas

lnexistente

vALoR TorAL EslMADo oo utúo

R$ 31.180,Oo

Itens Arquivos Histórico

Número J Descrição : Valor unitário estimado "

R$ 3,500,OO

R$ 48o,oo

Vator totaI estinlâdo

Rs 3 500 00

RS 4BO OO

R$ 5.800,O0

Quantidacle .

\-1 Ar condicion"rdo I

2 Balânce

Cadeira de clenttsta R$ 5 800,OO

4 Esteritizador R$ 400,o0 Rs 400.o0

5 Camara fria R$ 4 000,oo íls 4 000 oo

:l Página: 1

( Vottar

Fxibir -j-5 de 15 itc'ns

1

1
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53Leilão Exclusivamente Eletrônico no

2/202s

ffi Publicado em 07 10512025

t ouleto

Àlicnação de bcns inservívcis do Município

@ Preço máximo

R$ 31.180,00 (trinta e um mil, cento e oitenta reais).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Ate às 09h59min. do dia 03/06/2025.

ffil Abertura e avaliação das propostas

Dia 03/06/2025. às 10h00min.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

0 Mais informações

- Os bens, objeto do presente leilão, poderão ser vistoriados e examínados a
partir da publicação do edital até o dia 3010512025 (sexta-feira) das 09h30m
às 11h30m e das 13h30m às 16h30m, sob agendamento, prévio.

- Quaisquer esclarecimentos e informaçóes a respeito dos bens serão prestadas

pelo Leiloeiro, por e-mail : leiloes.ped@1krctrbe1g@gmail.com

rquivos

07/05/2025 - Editaldo Leilão n" 2/2025

<D Visualizar arquivo

Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDt,ZlP ou RAR é necessário

ter instalado alguns prograrnas pat'a abrir os arquivos etr seLt

computador, caso tenha dúvida clique aqUi.

lmpresso em:07/05/2025 - 11:35:21
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AtoTeca

ffi g§e.

w#ffi
s§&

AtoTeca

5+

Visualiza r Ato Admi nistrativo

Bâ9êl Atâ Adrnrnrli[rãtrvo

lnformaçôes

Emitônte: t'tut'itcÍpio oe l{ove snNtl aAnanRÁ

IdGntíflçrdor: 13877 A5 / 1

ÍPo Documento: Lêilão

subetrtidode:

Í{úmero: 2

Ano: 2025

t»tà di AsltrâtuÍa t D7 !15! 20 25

Ementô; Al;enação de bens insrvíveis do l,1unicíDic

Âssunto: Leilão;

Dados da Publicaçáo

)715!202.5

Tíhlh
Diáío Oficial Eletmro do l'lunicí?io de Nova sànta Rárllrg

f'lümem Páçinas Unk

l,'er Publicação).r42

Arquívo(s)

Prirxipa!Ànoto tlome

PrincipaÍ Edital-Leilao-2-2025 assinado.pdf

&aixar

Usuário Lógado: EIÀINE CRISTINÂ |UDITK DOS SANTOS

Emirente Logàda: multcÍpro DE NovA SANTA gÁnalnl

httos://atoteca.tce. pr.qov.br/PaqinaA/isualizarLeqislacao.aspx 1t1
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IÚUNICIPIO OÊ NOVA SANÍA BARBARA
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, de O2 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
FIÁVIO HENRIqUE SOTTO MOREIRA BRANCO

@s:naro
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I - Atos do
Ed ição : 294212025-|1011 - D ata 07 I 0512025

LE|LÃO No 2t2025
Processo Administrativo no 4312025
LEtLÃO EXCLUSIVAMENTE ON.LtNE

o MUNICípto DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, torna público
que realizará às 10h00min. do dia 03106t2021 no sitio eletrônico -[tp§,//www.kronberq.lel.brl, LEILÃO
ELETRÔNlGO, pelo critério de MAIOR LANCE, a ser conduzido por Leiloeiro Público Oficial, para alienação

-e bens inservíveis do Município, nos termos da Lei 14.13312021, do Decreto Federal 21.981132 bem como
outras legislações pertinentes,
1.1. DESCRI DOS BENS

3.500,00

2

LOTE Qt Item Marca Descrição
Valor Avaliado
- Mínimo do
Lance

I Ar condicionado Philco Philco - apenas condensadora

1 Ar condicionado Electrolux
Retangular- apenas
condensadora

1 Ar condicionado Carrier 7.500 BTUs -220V - Splinter
1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs -220V
1 Ar condicionado Electrolux 9.000 BTUs - 220V
1 Ar condicionado Samsunq 12.000 BTUs -220V - Frio

Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio1 Ar condicionado

r
IUFo
J

Electrolux 30.000 BTUs - 220V - Frio1 Ar condicionado

1 Balança de bebê Baldak Digital - Modelo ELP 25BB

1
Balança
mecânica Caumaq Sem especiÍicações

2 Balança digital Lote Sem especificações
490,00

3

1
Cadeira de
dentista

Com mesa fixa - cor verde

1
Cadeira de
dentista

Com mesa lateral - cor azul

5.800,00

4

1 Esterilizador Tipo autoclave - 40 litros -
127V

1 Esterilizador Sem especificações
400,00

5 I Câmara fria Elber Modelo Elber

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Blttencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diarioof icial@nsb.pr.qov.br / om nsb@nsb.pr.qov.br



1 Câmara fria Refrimed Modelo RVV 56

14

15

- Os bens, objeto do presente leilão, poderão ser vistoriados e examinados a partir da publicação do edital até
odia 30/0512025 (sexta-feira) das 09h30m as 11h30m e das 13h30m às 16h30m, sob agendamento, prévio.

- Quaisquer esclarecimentos e informações a respeito dos bens serão prestadas pelo Leiloeiro, por e-mail:
leiloes.pedrolkronberq@qmail.com

Nova Santa Bârbara,07 de maio de 2025

CLAUDEMTR VALÉRIO
Prefeito Municipal

PEDRO KRONBERG
Leiloeiro Público Oficial- JUCEPAR 20/322

4.000,00

6

1 Cofre Grande - 0,35x0,30x0,88m
1 CoÍre Pequeno - 0,40x0,40x0,80m

700,00

7

1 Foqão lndustrial
1 Forno industrial Proqás Modelo Turbinho PRP 4004

900,00

8
4

Macas
hospitalares Lote Sem especificações 800,00

I 10 Suporte de soro Lote 10 unidades 400,00
10 2 Bebedouro-lote Hiza Sem especificacões 400,00

11
1 Bicicleta

Ergométrica - sem
especificaÇões

100,00

12 8 Luminárias - Lote Sem especificações 300,00

13
1 Ônibus M.benz

Placa ADP-5402 -
Anol 969/1 969

6.000,00

I Renault Master Renault
Placa AYJ-1F34 - Ano
201412015

7.000,00

1 RoÇadeira 1.8 - Sucata 400,00

Ed ição : 294212025-1021 - D ala 07 I 0512025

EXTRATo DA ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 59/2025

v REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2025

OBJETO - Registro de preços para eventual aquisição de kits de higiene e de limpeza para indivíduos e famílias acompanhadas

pela Política Municipal de Assistência Social.

VALIDADE DA ATA: De 0710512025 a 06/05/2026.

ORGÃoGERENCIADOR:MUNICíPrcDENOVASANTABÁRBARA,comsedenaRuaWalÍredoBittencourtdeMoraes,222-Centro,

Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrito no CNPJ sob n0 95,561.080/0001-60,

DETENTORA DA ATA: JOAO DOMINGOS SUTIL, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 80.009,525/0001-27 ,

com endereço à Av. Pedro Ferreira da Costa, 1205 SALA - CEP: 86270000 - Baino: Centro, São Jerônimo da Serra/PR.

RESPONSÁVELJURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118,675.

ESPECTFTCAÇÃ0 DO

REGISTRADOS Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00

0BJETo E PREçOS
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Ae ssê pelo do llnk
htlp. Jlww.b6mpaEna.com.br/publ lcldad+lôgaU Editais

(uritiba, quinE-feiÍe, 8 de maio de 1025 - ediçã0 12 644 fl
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA-PR

Avtso DE LtctrAcÁo
PROCESSO AOMtN|STRAT|VO N. 61 s'202s.

PREGÀo ELETRôNIco N. í8/2025.
PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS -

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI.
Ob.l6to: PrestaÉo de seryiços de Castração para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Agriculture e Pecuária,
pelo Menor Preço Por ltem Oblenção do Edital: Através da

lntern€t pelos end€reços €letrônicos: ww.bllorg br e
yl_i1}.u.:aii.l|ya,âigar,:.b-f. Recebimento das Propostas até o dia

27 de maio de 2025 atá às 08h30min. Abeíura das Propostas
dia 27 dê maio dê 2025 às 09h00min. lnÍormaçóes: 144\ 3232-
8372 (voz) ou Çil-r]p_iâ_§-rcu.r.?.i.iiil_v.n i:( !§J,-trl
MaÍialva-Pr, 0ô ds maio de 2025.

FLAVIA cHERoNl DA SILVA BRITA - PrGfeita Municipal

(duzontos
medindo

e @nfíonta 04: a linha dos
SI Elísio Ramoscom

a laleral

R$
no

DOMINGOS CAMARGO JUNIOR, inscrito
75 O devedor podêrá êxêrcer o direito de

na loÍma da loa

na pessoa

PEDRO
triculada

peranto a JUCEPAR sob o no 201322, contralada pelo Muni-
cípio do Nova Santa Bárbara nos termos daLei 14 13312021,
do oecreto FedeÍal 21 981132 bem como oulres legislaçoes
pertinentes, torna público, para @nhecimento de quaisquer
interessâdos a rcalizaÉo de LEIúO EXCLUSIVAMENTE
ELETRONIcO do tipo mâior lânce, perâ âliênaÇâo dos bens
d€clarâdos inseruíveis a Prefeiture Munrcipal de Nova San-
ta BáÍbaÍa, através do site sj:tÊLLl!ÂDeIqbLDL ne data de
03/06/2025. @m iníclo a parür das 10h00Ínln, mÍn as demais
sspeciÍlcaçÕes constânt€ no oditel ds leiláo disponlvêl no
site , v.,BW.kíonbcro.lol.br bem como pêlos €nais g€rais de
atendimênto da PreÍeiturB Municipal de Novâ Santâ 8árbaÉ
Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 2025.

2'Lolláo 1 09:00h, mínimo
Leilào exclusivamente eletrônico
Credor Fiduciário: BAIRRU DASPREFEITURA MUNIcIPAL DE PRUDENTÓPoLIS

Avtso DE cHAMÂDA púBLtcA N. 020/2025

tNEX|GtBtLtDADE N. 90036/2025

OBJETO: Contratação dB Enlidad€s Filantrópi€s s€m
Fins Lusativos sediadas sm Prudentópolis prêstadora de
serviços hospitalar€s em caráter complementar para oíerta

do atendimento do consultas e proc6dim€ntos médicos e

de enfemagem à populâçáo de Prudentópolis, através de
hospital lo€l referência SUS
VALOR: RS 169.727A0 (cento ê sêssenta nove mil

setecentos e vint€ e sete Íeals e quarenta @ntavos)
mensal, por credenciada
PROTOCOLO: a partir do dia 08 de maio de 2025 alé o dia
08 de maio de 2026
ANÁLISE lNlClAL: 26 de maio d€ 2025, às 08h30 mln, na

Sala de Licitaçóes dâ Prefeitura Municipal de

Prudentópolis.
INFORMAçÔES: O edital poderá ser obtido no site

*-.*anou3-(ld.Qtrr]liai.t)tqrdbr, e demais inlormaçóes junto

ao Oepto dê Licitações da PreÍeitura Municipal de
Prudentópolis, localizado na Rua Rui BaÍbosa, no E0'1,

Csntro, Prudontôpolis-P( CEP 84400-000,

liülÍU]udqi(InrudcritaÍrcIs.Drj]ay.lq, Íone 0800 808 01 30 de

segunda à ssxta{âira, no hoÍário das 08:00 horas às 12:00

horas e das 13:00 horas às 17:00 horas

CaÍollno Porlêla
Íúêmbro da cPL

@mo

ÉLÉr9ôÉ5

.r! dárLr (ílrizeo tE.re

i;i;1iil.; i;J;,"

herdeiro

êstá publieda no

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANoARÉ

AVISo DE PUBLIcAçÃo DE LIcITAçÃo
PREGÃo ELETRôNtco Nc 034/2025

. DATA tNlcto oo AcoLHtMENTo DE pRoposrA:
0E/05/25 às 0Ehoomln.

. oATA tNlcto DA ABERTURA sEssÃo púgLtcl: zatovzs
às 09h00min.

ObJEtO:,.CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA o FoRNEctMENTo DE oí (uM) MtcRo.ôNtBUS
coM acESStBtLtDADE, 0í (uM) vEÍcuLo uÍLrÍÁRto E oí
(uM) vEÍcuLo coMUM, coNFoRME as
ESpEctFtcAçôEs rÉcNtcAS DETALHADAS, vtsaNDo
ATENDER Às NEcEsstDAoEs opERActoNAts DA
SECRETAR|A MUNtctpaL DE saúDE E Às ExtcÊNctas
DA RESoLUçÁo sEsA No í'tog/2023".
Valor Máximo: Ra 747,749,77 (sotocontos o quaronta o 6ot€
mil roais, sstocsntos s quar€nta I nove rgais e sgtonta €
sele centavos).
Local dê Ab€rlura: PoÍ meio do endereço eletrônico
l.tiirrçi:,1il.r.trt Al:J i).r: na platafoma do Bolsa Nacional d4 Pr"Ç,rs -
BNC.
lnlomaçõos Complgmsnlõres: O Édital poderá ser rotirado
por melo do êndereÇo eletrônico ilLílúi,taa,J)Lü bI ou no site da
Prefsitura através do Portal da Transparência:
[:.tpsjli:irr.,e.i..r.r:!rntiit.§s:lrír,r,|i]ç!i.ír1rP;)rrnQ.31l.l:AaiY-lrS5.Ç.9.!:i
:=::tír)ils últí,/65 I ::! 1

Dúvidas abavés do telefone: (41 ) 36998ô00
Almirante Tamandaré,07 de maio de 2025

ROSANA APARECIOA ESSER
Agente de Contratação Reaponaável / Pregoelra
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PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE MARIALVA

Avtso DE LtctracÃo
PROCESSO ADMtNtSTRÂT|VO N. 1320/202s.

PREGÁO ELETRÔNICO NO í9'2025.
PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS .

ME, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI.

Oblsto: Aquisição de Velculo tipo pick-up, para atender a
demanda da Secrelaria Municipal de Agricultura e Pecuária de
Marialva - PR, @m recureos oriundos do Tormo dê Convénio
n'43í2022-DEAGRO sob Proto@lo no 17726202-1 e 1o

Termo de Adiüvo sob PÍolocolo no 2292A912-8 CelebÍado
entr6 o Estado do PaÍaná, por intemédio do Secretsria de
Estado da AgÍicultura o do Abastecimento, e o município de
Matialva, paz implementação de p.ojelo previsto no decreto
797312021, que instituiu o plano Paraná Mais Cidade ll -
PPMCll, pelo Menor Preço Por ltem Obtengão do Edital:

Através da lntemel pelos endeÍegos eletrônicos: M.bll.oÍ9,br
e m.marialva.prgoubr, R@ebimgnto das Propostas até o
dia 23 de maio de 2025 atá às 08h30min. AbeÍtura das
Propostas dia 23 d€ maio de 2025 âs 09h00min. lníomaçóes:
(44J- 3232-837 2 (yoz) ou (,plríjr.í:§íGlr_)tí),isjr:i;),Dr.geÍat

Marialva-PÍ, 06 dê maio de 2025
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA.

Prefelta Munlclpal

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALMIRANTE TAMANDARÊ

AVISO DE PUBUCAçÃO DE UCITAçÁO
PREGÀO ELETRÔÍiICO N' 035NO25

. DATA INíCIO DO ACOLHIMENTO PROPOSTAS: (,8/05/25

às 0Eh00mln.

r DATA INICIO DA ABERTURA SESSÃO PÚBLICA: 28/05/25

às í4h00min.
Objeto: "CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDÂ

PARA O FORNECIMENTO DE Oí (UMA) AMBULANCIA TIPO
B DE SUPORTE BÁS|CO, Oí (UM) MTCRO.ÔN|BUS, 03

(TRÊS) VANS (SENDO UMA DELAS ADAPTADA PARA
ACESSTBTLTDADE) E Ot (UM) VEICULO DE USO COMUM,

coNFoRME AS ESPECIFICAçÓES TÉCNICAS
DETALHADAS, ATENDENDO A RESOLUçÁO SESA NO

143212023".

Vslor Máxlmo: Rt 1.748.792,í2 (um mllhão, sslscento8 e

quarenta s oito mil, sêtêccnlos e nov€nta ê dois roais ê
dozo csntavos).
Local ds AbeÍtura: Por meio do endereço eleuônico

[!Qt/Dj]ç a,S..brt na platafoma do Bolsa Nacional de PÍeço -
BNC,

lnformaçõ€s Complementaros: O Edital podêÍá ssr reüÍado
por meio do endereço eletrônico nâ plataÍoma do Bírtsa

llaciônál dê Preçús - BNC lt[úí;iàÍ.!í:,(l1g,Dr ou no sitê dâ

PreÍeilura através do Portal da
TÍansparência:^[ÊL':tír siÀ.çrU,].il ih(1 rlo::irç::lr\_:.ii.:..'jll
4C iA 5 ÍhliÍ§ua-1gqsiriliÂl§§íXi
Dúvidas auavós do tBlerone: (41 ) 3699-8ô00.

AlmiEnle Tamandaré, 07 de maio de 2025
ROSANA APARECIDA ESSER

Agente de Contratação Responsável / Pregoeira
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